
A tradução é fornecida apenas para auxiliar na compreensão, 

sendo a versão oficial a redigida em português  

Anexo E – Resolução CVM nº 21/21 

Formulário de Referência – Pessoa Jurídica 

(Última atualização em março de 2026) 

 

RISE INVESTMENT MANAGEMENT LTDA. 

CNPJ/ME nº 41.562.390/0001-70 

(“Rise Gestora”) 

 

 

ADMINISTRADOR DE 

CARTEIRAS DE 

VALORES 

MOBILIÁRIOS 

INFORMAÇÕES 

1. Identificação
 das pessoas 
responsáveis pelo 
conteúdo do 
formulário 

Daniel Vieira Madureira, 

brasileiro, administrador de 

empresas, casado, portador da 

cédula de identidade nº 

14.108.550 SSP/MG e inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa 

Física do Ministério da Economia 

(“CPF/ME”) sob o nº 

091.793.266-84, residente e 

domiciliado na cidade de cidade 

de São Paulo, Estado de São 

Paulo, com endereço profissional 

na Alameda Rio Claro, 28 - 6° 

andar - Bela Vista, 01332-010, 

responsável pelas atividades de 

gestão de carteira ("Diretor de 

Gestão de Carteiras e Diretor de 

Distribuição e Suitability"); e 

 

Aline Batista de Oliveira, 

brasileira, administradora de 

empresas, casada, portadora do 

documento de identidade n° 

43.322.620-1 e inscrita no 

CPF/ME sob o nº 429.479.788-

62, residente e domiciliado na 

cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, com endereço 

profissional na Alameda Rio 

Claro, 28 - 6° andar - Bela Vista, 

01332-010,responsável pela 

implementação e conformidade 

com as regras internas, 

procedimentos e controles, da 

Resolução da CVM nº 21, de 25 

de fevereiro de 2021, conforme 

alterada (“Resolução CVM nº 

21”), bem como pela atividade 

de gestão de riscos ("Diretora 

de Compliance e Gestão de 

Riscos"). 

 

 

 

 

 

 

 

 

The translation is provided solely to facilitate 

understanding, with the official version being the one 

written in Portuguese.  

Annex E – CVM Resolution No. 21/21 

Reference Form – Legal Entity 

(Last updated March 2026) 

 

RISE INVESTMENT MANAGEMENT LTDA. 

(CTIN) CNPJ/ME no. 41.562.390/0001-70 

(“Rise Gestora”) 

 

 

 

SECURITIES 

PORTFOLIO MANAGER 

 

INFORMATION 

1.Identification of 
persons responsible 
for the content of the 
form 

Daniel Vieira Madureira, 

Brazilian, business 

administrator, married, bearer of 

identity card No. 14.108.550 

SSP/MG and enrolled with the 

National Register of Individual 

Taxpayers of the Ministry of 

Economy (“CPF/ME”) under No. 

091.793.266-84, resident and 

domiciled in the city of São Paulo, 

State of São Paulo, with 

professional address at Alameda 

Rio Claro, 28 – 6th floor - Bela 

Vista, 01332-010, responsible for 

portfolio management activities 

("Portfolio Management Officer 

and Distribution and Suitability 

Officer"); and 

 

Aline Batista de Oliveira, 

Brazilian, business 

administrator, married, bearer 

of identity document No. 

43.322.620-1 and enrolled with 

the ITIN (CPF/ME) under No. 

429.479.788-62, resident and 

domiciled in the city of São 

Paulo, State of São Paulo, with 

professional address at Alameda 

Rio Claro, 28 – 6th floor - Bela 

Vista, 01332-010, responsible 

for the implementation and 

compliance with the internal 

rules, procedures and controls, 

of CVM Resolution No. 21, of 

February 25, 2021, as amended 

(“CVM Resolution No. 21”), as 

well as for the risk management 

activity (“Director of Compliance 

and Risk”). 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



1.1. Declarações 

dos diretores 

responsáveis pela 

administração de 

carteiras de valores 

mobiliários e pela 

implementação e 

cumprimento de 

regras, 

procedimentos e 

controles internos e 

da Resolução CVM nº 

21, atestando que: 

 

a. Reviram o 

formulário de 

referência 

Vide anexo I. 

b. O conjunto de 

informações nele 

contido é um retrato 

verdadeiro preciso e 

completo da 

estrutura, dos 

negócios, das 

políticas, e das 

práticas adotadas pela 

empresa 

Vide anexo I. 

2. Histórico 

da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.1 S 

Declarations from the 

directors responsible for 

the management of 

securities portfolios and 

for the implementation 

and compliance with 

rules, procedures and 

internal controls and 

CVM Resolution No. 21, 

attesting that: 

 

a. Reviewed the 

reference form 

See annex I. 

b. The information 

contained herein is a 

true, accurate, and 

complete representation 

of the structure, 

business, policies, and 

practices adopted by the 

company 

See annex I. 

2. Company 

Background 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2.1. Breve histórico 
sobre a constituição da 
empresa 

A Rise Gestora, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 
41.562.390/0001-70,constituída 
como uma sociedade empresária 
limitada em 13 de abril de 
2021,faz parte do Grupo Rise, 
sendo uma subsidiária da Rise 
Holding S.A. (anteriormente 
denominada Rise Ventures 
Serviços Administrativos 
Eireli),inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 20.606.834/0001-52, holding 
com objetivo de deter, 
exclusivamente, participações 
societárias nas sociedades do 
Grupo Rise(“Rise Holding”).  
 
A Rise Holding existe desde 
outubro de 2016, ano em que 
iniciou suas atividades, 
originalmente na prestação de 
serviços para empresas que 
buscam alinhar retorno 
financeiro aos seus sócios e 
investidores com impacto 
positivo socioambiental, e que foi 
convertida em uma sociedade 
por ações cujo objeto social é de 
participação em outras 
sociedades, empresárias ou não, 
como sócia ou acionista. 
 
O Grupo Rise detém participação, 
além da Rise Gestora, na Rise 
Value Creation Ltda., sociedade 
prestadora de serviços de 
consultoria e assessoria 
econômica, inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 40.022.210/0001-03 
(“Rise Serviços”). 
 
O Grupo Rise tem como 
posicionamento selecionar e 
tornar-se sócia de negócios for-
profit, early-growth, já 
operacionais e de capital 
fechado, que buscam alinhar 
retorno financeiro aos seus 
sócios e investidores com 
impacto positivo socioambiental. 
 
O Grupo Rise possui participação 
ativa na operação dos seus 
investimentos, principalmente 
nas decisões estratégicas e 
adoção de boas práticas de 
governança.  
 
O time da Rise consiste em 
profissionais com extensa 
experiência em diferentes 
indústrias e setores, bem como 
atuação em cargos de gestão, 
consultoria estratégica, fusões e 
aquisições (M&A) e mercado de 
capitais. Suas competências são 
complementares e contribuem 
para uma melhor análise e 
abordagem de cada um dos 
investimentos. 
 

 

 

 

 

2.1. Brief history of 
the incorporation of the 
company 

Rise Gestora, registered in the 
National Register of Legal Entities 
of the Ministry of Economy 
(“CNPJ/ME”) under No. 
41.562.390/0001-70, 
incorporated as a limited liability 
company on April 13, 2021, is 
part of the Rise Group, being a 
subsidiary of Rise Holding S.A. 
(formerly called Rise Ventures 
Serviços Administrativos Eireli), 
registered in the CNPJ/ME under 
No. 20.606.834/0001-52, 
holding company with the 
purpose of holding, exclusively, 
equity interests in the companies 
of the Rise Group (“Rise 
Holding”).  
 
Rise Holding has existed since 
October 2016, the year in which 

it began its activities, originally 
providing services to 
companies seeking to align 
financial returns for their 
partners and investors with a 
positive socio-environmental 
impact, and which was converted 

into a joint-stock company whose 
corporate purpose is to 
participate in other companies, 
business or not, as a partner or 
shareholder. 
 
Rise Group holds interest, in 
addition to Rise Gestora, in Rise 
Value Creation Ltda., a company 
that provides consulting and 
economic advisory services, 
enrolled with the CNPJ/ME under 
No. 40.022.210/0001-03 (“Rise 
Serviços”). 
 
The Rise Group is positioned to 
select and become a partner of 
for-profit, early-growth, already 
operational and privately held 
businesses, which seek to align 
financial returns to its partners 
and investors with a positive 
socio-environmental impact.  
 
The Rise Group has an active 
participation in the operation of 
its investments, mainly in 
strategic decisions and adoption 
of good governance practices.  
 
 
The Rise team is composed of 
professionals with extensive 
experience across various 
industries and sectors, including 
management positions, strategic 
consulting, mergers and 
acquisitions (M&A) and capital 
markets. Their complementary 
competencies contribute to a 
better analysis and approach to 
each investment. 
 

 

 

 

 



2.2. Descrever as 
mudanças relevantes 
pelas quais a empresa 
tenha passado nos 
últimos 5 (cinco) anos, 
incluindo: 

 

a. os principais 
eventos 
societários, tais 
como 
incorporações, 
fusões, cisões, 
alienações e 
aquisições de 
controle societário 

A Rise Gestora foi constituída 
como uma sociedade empresária 
limitada em 13 de abril de 2021, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
41.562.390/0001-70. 
 
Nos últimos 5 (cinco) anos houve 
apenas duas ocorrências 
relevantes relacionadas a 
administração da Rise Gestora 
que consistiram, 
especificamente, na alteração do 
Diretor Geral responsável pela 
Companhia em eventos ocorridos 
em 03/2023 e em 10/2023. Não 
houve qualquer ocorrência 
relevante em eventos societários 
tais como incorporações, fusões, 
cisões, alienações e aquisições 
de controle societário. 
 

b. escopo das 
atividades 

A Rise Gestora tem como objeto 
social a gestão de carteiras de 
valores mobiliários, em especial 
fundos de investimento 
constituídos no Brasil, podendo 
atuar na distribuição de cotas de 
fundos de investimento em que 
atue como gestora, nos termos 
da regulamentação aplicável. A 
Rise Gestora tem como foco de 
atuação a gestão de fundos de 
investimento em participações 
(“FIPs”). 

c. recursos 
humanos e 
computacionais 

Recursos humanos: A Rise 
Gestora possui atualmente 5 
(cinco) colaboradores, sendo 
eles: 

• Diretor Geral; 
• Diretor de Gestão de 

Carteiras, Distribuição 
e Suitability; 

• Diretora de Compliance 
e Gestão de Riscos; 

• Backup de Gestão de 
Carteiras;  

• Backup de Compliance 
e Gestão de Riscos; 

 
Recursos Computacionais: 
Atualmente, a Rise Gestora 
possui: 

• 6 notebooks lenovo 
com sistema 
operacional Windows 
11; 

• 1 servidor na nuvem 
(Sharepoint); 

• 1 armazenamento de 
backup na nuvem 
(Cove Data Protection 
for Microsoft 365); 

• Antivírus com proteção 
de firewall 
(Bitdefender); 

• Sistema de 
Monitoramento N-
Central (RMM 
Software). 

 

 

 

 

 

 

2.2. Describe the 
relevant changes that 
the company has 
undergone in the last 
five (5) years, including: 

 

a. the main corporate 
events, such as 
mergers, spin-offs, 
disposals and 
acquisitions of 
corporate control 

Rise Gestora was incorporated as 
a limited liability company on 
April 13, 2021, enrolled with the 
CNPJ/ME under No. 
41.562.390/0001-70. 
 
In the last five (5) years, there 
have been only two relevant 
occurrences related to the 
management of Rise Gestora that 
consisted, specifically, in the 
change of the General Director 
responsible for the Company in 
events that occurred on 03/2023 
and 10/2023. There was no 
material occurrence in corporate 
events such as mergers, spin-
offs, disposals and acquisitions of 
corporate control. 
 

b. scope of activities Rise Gestora has as its corporate 
purpose the management of 
securities portfolios, particularly 
investment funds established in 
Brazil, and may act in the 
distribution of shares of 
investment funds  it manages, in 
accordance with applicable 
regulations. Rise Gestora focuses 
on the management of equity 
investment funds (“FIPs”). 

c. human and 
computational 
resources 

Human resources: Rise Gestora 
currently has 5 (five) employees, 
namely:  
 

• General Director; 
• Director of Portfolio 

Management, 
Distribution and 
Suitability;  

• Director of Compliance 
and Risk; 

• Backup of Portfolio 
Management;  

• Backup of Compliance 
and Risk Management; 

 
Computational Resources: 
Currently, Rise Gestora has: 

• 6 lenovo laptops with 
Windows 11 operating 
system; 

• 1 cloud server 
(Sharepoint); 

• 1 cloud backup storage 
(Cove Data Protection 
for Microsoft 365); 

• Antivirus with firewall 
protection 
(Bitdefender); 

• N-Central (RMM 
Software). 

 

 

 

 



d. regras, políticas, 

procedimentos e 

controles internos  

A Rise Gestora, na qualidade de 

integrante do Grupo Rise, 

cumpre as políticas aplicáveis a 

todo o Grupo Rise. Ainda, a Rise 

Gestora possui Código de Ética, 

bem como Política de Regras, 

Procedimentos e Controles 

Internos (Compliance), Política 

de Gestão de Riscos, Política de 

Rateio e Divisão de Ordens, 

Política de Investimentos 

Pessoais, Política de Distribuição 

de Cotas de Fundos de 

Investimento e Suitability, e 

Política de Gestão e Mensuração 

de Impacto Socioambiental de 

Fundos de Investimento 

Sustentável. 

 

3. Recursos 

humanos 

 

3.1. Descrever os 

recursos humanos da 

empresa, fornecendo 

as seguintes 

informações:  

 

a. número de sócios  4 sócios diretos, sendo 1 pessoa 

jurídica e 3 pessoas físicas: 

 

• Rise Holding S.A. 

(anteriormente 

denominada Rise 

Ventures Serviços 

Administrativos Eireli) 

• Daniel Vieira Madureira 

• Tiago Gelabert Longuini 

• Pedro Henrique 

Lemgruber Vilela 

 

A sócia Rise Holding S.A., por sua 

vez, possui o seu capital social 

distribuído entre 18 sócios, 

sendo:(i) 11 pessoas físicas, as 

quais detém, em conjunto, 68% 

de participação;(ii) 5 pessoas 

jurídicas, que, em conjunto, 

detêm 21% das ações e (iii) 

Ações em tesouraria para 

finalidade do programa de SOP 

que representam 11% das ações. 

 

Vide item 7.1a para maiores 

detalhamentos. 

 

b. número de 

empregados  

5 empregados 

 

Vide item 2.2 (c) para maiores 

detalhamentos. 

 

 

 

 

 

 

d. policies, procedures 

and internal controls  

Rise Manager, as a member of 

the Rise Group, complies with the 

policies applicable to the entire 

Rise Group. Also, Rise Gestora 

has a Code of Ethics, as well as a 

Policy of Rules, Procedures and 

Internal Controls (Compliance), a 

Risk Management Policy, an  

Order Allocation and Sharing 

Policy, a Personal Investment 

Policy, a Policy for the 

Distribution of Investment Fund 

Quotas and Suitability, and a 

Policy for the Management and 

Measurement of the Social and 

Environmental Impact of 

Sustainable Investment Funds.  

 

3. Human 

resources 

 

3.1. Describe the 

company's human 

resources, providing the 

following information:  

 

a. number of members  4 direct partners, 1 legal entity 

and 3 individuals: 

 

• Rise Holding S.A. 

(formerly known as 

Rise Ventures Serviços 

Administrativos Eireli) 

• Daniel Vieira Madureira 

• Tiago Gelabert Longuini 

• Pedro Henrique 

Lemgruber Vilela 

 

The partner Rise Holding S.A., in 

turn, has its capital distributed 

among 18 partners, being: (i) 11 

individuals, which together hold 

68% of the interest; (ii) 5 legal 

entities, which together hold 

21% of the shares and (iii) 

Treasury shares for the purpose 

of the SOP program that 

represent 11% of the shares. 

 

See item 7.1a for further details. 

 

b. number of 

employees  

5 employees 

 

See item 2.2 (c) for further 

details. 

 

 

 

 

 

 

 



c. número de 

terceirizados  

Não possui. 

d. lista das pessoas 

naturais que são 

registradas na CVM como 

administradores de 

carteiras de valores 

mobiliários e que atuem 

exclusivamente como 

prepostos, empregados 

ou sócios da empresa 

Daniel Vieira Madureira, inscrito 

no CPF sob o nº 091.793.266-84. 

4. Auditores  

4.1. Em relação

 aos

 auditores 

independentes, 

indicar, se houver: 

Não aplicável. As demonstrações 

financeiras da Rise Gestora não 

são objeto de auditoria 

independente. 

 

a.  nome empresarial  

b.  data de 

contratação dos 

serviços 

 

c.  descrição dos 

serviços 

contratados 

 

5. Resiliência 

financeira 

 

5.1. Com base nas 

demonstrações 

financeiras, ateste: 

 

a. se a receita em 

decorrência de taxas 

com bases fixas a que 

se refere o item 9.2.a é 

suficiente para cobrir os 

custos e os 

investimentos da 

empresa com a 

atividade de 

administração de 

carteira de valores 

mobiliários 

A receita em decorrência de 

taxas com bases fixas a que se 

refere o item 9.2.a é suficiente 

para cobrir os custos e os 

investimentos da empresa com a 

atividade de administração de 

carteira de valores mobiliários. 

 

b. se o patrimônio 

líquido da empresa 

representa mais do que 

0,02% dos recursos 

financeiros sob 

administração de que 

trata o item 6.3.c e 

mais do que R$ 

300.000,00 (trezentos 

mil reais) 

O patrimônio líquido da empresa 

representa mais do que 0,02% 

dos recursos financeiros sob 

administração de que trata o 

item 6.3.c e representa mais do 

que R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais). 

 

5.2. Demonstrações 

financeiras e relatório de 

que trata o § 5º do art. 

1º da Resolução CVM nº 

21 

Não aplicável. 

6  .Escopo das 

atividades 

 

6.1. Descrever 

detalhadamente as 

atividades desenvolvidas 

pela empresa, indicando, 

no mínimo: 

 

 

 

c. number of 

outsourced  

None. 

d. list of individuals 

who are registered with 

the CVM as managers of 

securities portfolios and 

who act exclusively as 

agents, employees or 

partners of the company 

Daniel Vieira Madureira, enrolled 

with the CPF under No. 

091.793.266-84. 

4. Auditors  

4.1. Regarding the

 independ

ent auditors 

, indicate, if 

applicable: 

Not applicable. Rise Gestora's 

financial statements are not the 

subject of an independent audit. 

 

a. corporate name  

b. date of 

contracting the 

services 

 

c. description of 

contracted 

services 

 

5.  Financial 

resilience 

 

5.1. Based on the 

financial 

statements, 

please certify: 

 

a. whether the 

revenue from fixed 

base fees referred to 

in item 9.2.a is 

sufficient to cover the 

company's costs and 

investments with the 

securities portfolio 

management activity 

The revenue as a result of fixed 

base fees referred to in item 

9.2.a is sufficient to cover the 

company's costs and investments 

with the securities portfolio 

management activity. 

 

b. if the company's 

shareholders' equity 

represents more than 

0.02% of the financial 

resources under 

management referred to 

in item 6.3.c and more 

than R$ 300,000.00 

(three hundred thousand 

reais) 

The company's shareholders' 

equity represents more than 

0.02% of the financial resources 

under management referred to in 

item 6.3.c and represents more 

than R$ 300,000.00 (three 

hundred thousand reais). 

 

5.2. Financial 

statements and 

report referred to in § 

5th of art. 1st of CVM 

Resolution No. 21 

Not applicable. 

6. Scope of activities 
 

6.1. Describe in detail 

the activities developed 

by the company, 

indicating at least: 

 

  



a.  tipos e 

características dos 

serviços prestados 

(gestão discricionária, 

planejamento 

patrimonial, 

controladoria, tesouraria 

etc.) 

A Rise Gestora é uma prestadora 

de serviços de gestão 

discricionária de carteiras de 

valores mobiliários, com foco 

exclusivo em FIPs, podendo 

atuar na distribuição de cotas de 

fundos de investimento em que 

atue como gestor, nos termos da 

regulamentação aplicável. 

Atualmente a Gestora conta com 

2 FIPs sob gestão: 

RISE 1 FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA IS 

Tipo: Fundo de Investimento 

em Participações 

CNPJ:37.112.870/0001-62 

Fase Atual: em funcionamento 

normal 

Administrador: Noronha Trust 

Ltda 

Tese de Investimento: O 

fundo Rise 1 FIP IS investe de 

forma agnóstica, focando no 

early growth equity, em setores 

que oferecem um potencial 

significativo para retornos 

financeiros e impacto positivo 

diversificado ligado aos 

Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da ONU. O 

fundo investe em três pilares de 

impacto: (i) Social, (ii) Natureza 

e (iii) Bem-Estar. 

 

RISE 2 BIOMES FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES IS – 

MULTIESTRATÉGIA 

Tipo: Fundo de Investimento 

em Participações 

CNPJ:54.671.396/0001-28 

Fase Atual: em funcionamento 

normal 

Administrador: Noronha Trust 

Ltda 

Tese de Investimento: Rise 2 

BIOMES FIP IS investe de forma 

agnóstica, no early growth 

equity, em empresas que visam 

preservar o meio ambiente e 

enfrentar os impactos das 

mudanças climáticas, com foco 

particular na região da 

Amazonia legal. Esses 

investimentos devem endereçar 

pelo menos um de seis objetivos 

sustentáveis, sendo eles: 

Mitigação das mudanças 

climáticas, Adaptação às 

mudanças climáticas, Recursos 

Naturais, Economia Circular, 

Biodiversidade e Poluição. 

 

 

a. types and 
characteristics of the 
services provided 
(discretionary 
management, wealth 
planning, controllership, 
treasury, etc.) 

Rise Gestora is a provider of 

discretionary portfolio 

management services, with an 

exclusive focus on FIPs, and may 

engage in the distribution of 

shares of investment funds that it 

manages, in accordance withthe 

applicable regulations. 

Currently, the Manager has 2 

FIPs under management: 

RISE 1 FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA IS 
TYPE: Equity Investment Funds 
CNPJ: 37.112.870/0001-62 
Current Phase: in normal 
operation 
Administrator: Noronha Trust 
Ltda 
Investment Thesis: The Rise 1 
FIP IS fund invests agnostically, 
focusing on early growth equity, 
in sectors that offer significant 
potential for financial returns and 
diversified positive impact linked 
to the UN Sustainable 
Development Goals (SDGs). The 
fund invests in three pillars of 
impact: (i) Social, (ii) Nature and 
(iii) Well-Being. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RISE 2 BIOMES FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM 

PARTICIPAÇÕES IS – 

MULTIESTRATÉGIA 

Type: Equity Investment Funds 

CNPJ: 54.671.396/0001-28 

Fase Current: in normal 

operation 

Administrator: Noronha Trust 

Ltda 

Investment Thesis: RISE 2 

BIOMES FIP IS invests 

agnostically, in early growth 

equity, in companies that aim to 

preserve the environment and 

address the impacts of climate 

change, with a particular focus on 

the legal Amazon region. These 

investments need to address at 

least one of 6 sustainable 

objectives, namely: Mitigation of 

climate change, Adaptation to 

climate change, Natural 

Resources, Biodiversity, Circular 

Economy and Pollution. 

 

 

  



b. tipos e características 

dos produtos 

administrados ou 

geridos (fundos de 

investimento, fundos 

de investimento em 

participação, fundos de 

investimento 

imobiliário, fundos de 

investimento em 

direitos creditórios, 

fundos de índice, clubes 

de investimento, 

carteiras administradas 

etc.) 

De acordo com seu objeto social, 

a Rise Gestora realiza a gestão 

de carteiras de valores 

mobiliários, em especial fundos 

de investimento constituídos no 

Brasil.  

 

Adicionalmente, a Rise Gestora 

pode também atuar na 

distribuição de cotas de fundos 

sob sua gestão, nos termos e 

limites da regulamentação 

aplicável. 

 

A Rise Gestora concentra suas 

atividades na gestão de FIPs e 

distribuição de cotas de fundos 

de investimento sob a sua 

gestão. 

 

c. tipos de valores 

mobiliários objeto de 

administração e gestão 

A Rise Gestora concentra suas 

atividades na gestão de FIPs. 

 

Os FIPs sob gestão da Rise 

Gestora, por seu turno, terão 

foco no investimento em 

sociedades limitadas, 

companhias de capital fechado, 

inclusive em sociedades de 

propósito específico, que buscam 

alinhar retorno financeiro aos 

seus sócios e investidores com 

impacto positivo socioambiental. 

 

d. se atua na distribuição 

de cotas de fundos de 

investimento de que 

seja administrador ou 

gestor 

A Rise Gestora atua na 

distribuição de cotas dos fundos 

de investimento em que a Rise 

Gestora atue como gestora, nos 

termos da regulamentação 

aplicável. 

 

Conforme indicado na seção 8 

deste Formulário de Referência, 

o Sr. Daniel Vieira Madureira é o 

diretor responsável pela 

distribuição de cotas de fundos 

de investimento e pelo 

cumprimento das normas 

aplicáveis à atividade de 

distribuição, nos termos da 

regulamentação em vigor. 

 

e. types and 

characteristics of the 

administered or 

managed products 

(investment funds, 

equity investment 

funds, real estate 

investment funds, 

credit rights investment 

funds, index funds, 

investment clubs, 

managed portfolios, 

etc.) 

According to its corporate 

purpose, Rise Gestora manages 

securities portfolios, especially 

investment funds established  in 

Brazil.  

 

In addition, Rise Gestora may 

also act in the distribution of 

shares of funds it manages, in 

accordance with the applicable 

regulations. 

 

Rise Gestora focuses its activities 

on the management of FIPs and 

distribution of shares of 

investment funds under its 

management. 

 

f. types of securities 

subject to 

administration and 

management 

Rise Gestora focuses its activities 

on the management of FIPs. 

 

The FIPs under the management 

of Rise Gestora, in turn, will focus 

on investing in limited liability 

companies, privately held 

companies, including special 

purpose companies, which seek 

to align financial returns to their 

partners and investors with a 

positive socio-environmental 

impact.  

 

g. if it acts in the 

distribution of shares of 

investment funds of 

which it is an 

administrator or 

manager 

Rise Gestora acts in the 

distribution of shares of 

investment funds in which Rise 

Gestora acts as manager, in 

accordance with the applicable 

regulations.  

 

As indicated in section 8 of this 

Reference Form, Mr. Daniel Vieira 

Madureira is the officer 

responsible for the distribution of 

shares of investment funds and 

for compliance with the rules 

applicable to the distribution 

activity, in accordance with the 

regulations in force.  

 

  



6.2. Descrever 

resumidamente outras 

atividades 

desenvolvidas pela 

empresa que não sejam 

de administração de 

carteiras de valores 

mobiliários, 

destacando: 

 

a. os potenciais 

conflitos de interesses 

existentes entre tais 

atividades; e 

Não aplicável, tendo em vista 

que a Rise Gestora não exercerá 

outras atividades além da 

administração de carteiras de 

valores mobiliários 

(notadamente a gestão de FIPs) 

e distribuição exclusiva de cotas 

de fundos que estejam sob a sua 

gestão.  

 

b. informações sobre 

as atividades exercidas 

por sociedades 

controladoras, 

controladas, coligadas e 

sob controle comum ao 

administrador e os 

potenciais conflitos de 

interesses existentes 

entre tais atividades. 

Controlador: Rise Holding S.A., 

inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

20.606.834/0001-52. Não 

aplicável, tendo em vista que tal 

sociedade não exerce atividades 

de cunho operacional.  

 
Controladas: Não aplicável. 

 
Afiliadas: Não aplicável. 

 
Sociedades sob controle comum: 

Rise Value Creation Ltda. (“Rise 

Serviços”), inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 40.022.210/0001-03, a 

qual tem como objeto social 

exclusivo de prestação de 

serviços, consultoria e assessoria 

econômica.  

 
Conflitos de interesses: 

A Rise Serviços, no âmbito de 

suas atividades, pode prestar 

serviços de consultoria, dentre 

outros, às sociedades investidas 

pelos FIPs sob gestão da Rise 

Gestora. A Rise Serviços pode, 

ainda, receber opções de 

participação em tais investidas 

como forma de remuneração. 

 
Dessa forma, conflitos de 

interesse poderão surgir quando 

da celebração dos instrumentos 

que formalizarão o 

relacionamento comercial entre a 

Rise Serviços, a Rise Gestora e os 

FIPs. 

 

6.2. Briefly describe 

other activities 

developed by the 

company other than 

the management of 

securities portfolios, 

highlighting: 

 

a. potential conflicts of 

interest between such 

activities; and 

Not applicable, given that Rise 

Gestora will not carry out 

activities other than the 

management of securities 

portfolios (notably the 

management of FIPs) and 

exclusive distribution of quotas of 

funds that are under its 

management.  

 

b. information on the 

activities carried out by 

parent companies, 

subsidiaries, affiliates 

and under common 

control with the 

administrator and the 

potential conflicts of 

interest between such 

activities. 

Controller: Rise holding S.A., 

enrolled with the CNPJ/ME under 

No. 20.606.834/0001-52. Not 

applicable, considering that such 

company does not carry out 

activities of an operational 

nature.  

 

Subsidiaries: Not applicable. 

 

Affiliates: Not applicable. 

 

Companies under common 

control: Rise Value Creation Ltda. 

(“Rise Serviços”), enrolled with 

the CNPJ/ME under No. 

40.022.210/0001-03, which has 

as its exclusive corporate 

purpose the provision of services, 

consultancy and economic 

advice.  

 

Conflicts of interest: 
Rise Serviços, within the scope of 

its activities, may provide 

consulting services, among 

others, to the companies 

invested by the FIPs under the 

management of Rise Gestora. 

Rise Serviços may also receive 

options to participate in such 

investees as a form of 

remuneration. 

 

Thus, conflicts of interest may 

arise when entering the 

instruments that will formalize 

the business relationship 

between Rise Serviços, Rise 

Gestora and FIPs. 

 

 

  



 Para mitigar qualquer possível 
conflito de interesse, a Rise 
Gestora possui espaço físico 
específico e segregado das demais 
empresas do Grupo Rise, além de 
realizar treinamentos aos seus 
colaboradores em periodicidade 
mínima anual para assegurar que 
todos os colaboradores estejam 
alinhados com as regras e 
tratativas em caso de conflitos de 
interesse conforme previstas no 
Código de Ética. Assim, estimula-
se a independência no 
desenvolvimento das atividades da 
Rise Gestora. 
 
Além da separação física, existe, 
também: 
 
(i) a segregação sistêmica 
(lógica e tecnológica) entre tais 
sociedades, preservando todas as 
informações confidenciais e 
controle/identificação de todas as 
pessoas que acessam tais 
informações; 
 
(ii) o Diretor de Gestão de 
Carteiras e Distribuição e 
Suitability e a Diretora de 
Compliance e Gestão de Riscos 
possuem atuação exclusiva e 
dedicada às atividades da Rise 
Gestora, sendo-lhes restrita a 
participação em demais atividades 
do Grupo Rise, prevenindo, assim, 
a cumulação de atividades que 
possam gerar qualquer conflito de 
interesse com relação a suas 
funções na Rise Gestora. Os 
demais funcionários da Rise 
Gestora também terão atuação 
exclusiva nesta; 
 
(iii) ampla divulgação de 
potenciais conflitos de interesses 
aos investidores dos fundos 
geridos pela Rise Gestora, 
atuando, assim, com máxima 
transparência. Os colaboradores, o 
Diretor de Gestão de Carteiras e 
Distribuição e Suitability e a 
Diretora de Compliance e Risco 
devem informar referidos 
investidores sobre qualquer 
potencial conflito de interesse, as 
fontes desse conflito e quais ações 
estão sendo realizadas para 
endereçar tal conflito;  
(iv) previamente a qualquer 
novo investimento do FIP sob 
gestão da Rise Gestora, o Diretor 
de Gestão de Carteiras e 
Distribuição e Suitability 
questionará a Diretoria de 
Compliance e Gestão de Riscos 
quanto a possível existência de 
contratos em vigor entre empresas 
ligadas ao Grupo Rise e a 
sociedade alvo. Caso verificados 
potenciais conflitos de interesse, a 
Rise Gestora deverá tomar todas 
as ações para mitigar tal conflito 
previamente ao investimento, 
incluindo, mas não se limitando, a 
convocação de uma assembleia 
geral de cotistas no âmbito do FIP 
para deliberação a respeito de tal 
conflito; e  
 
 
 

 To mitigate any possible conflict 
of interest, Rise Gestora has a 
specific physical space 
segregated from the other 
companies of the Rise Group. 
Additionally, it conducts training 
for its employees at least 
annually to ensure that everyone 
is aligned with the rules and 
negotiations in case of conflicts of 
interest as provided for in the 
Code of Ethics. Thus, 
independence is encouraged in 
the development of Rise 
Gestora's activities. 
 
In addition to physical 
separation, there are also: 
 
(i) the systemic 
segregation (logical and 
technological) between such 
companies, preserving all 
confidential information and 
control/identification of all 
persons accessing such 
information; 
 
(ii) the Director of Portfolio 
Management and Distribution 
and Suitability and the Director of 
Compliance and Risk 
Management have exclusive and 
dedicated performance to the 
activities of Rise Gestora, being 
restricted to participation in other 
activities of the Rise Group, thus 
preventing the accumulation of 
activities that may generate any 
conflict of interest in relation to 
their functions at Rise Gestora. 
The other employees of Rise 
Gestora will also have exclusive 
performance in this company; 
 
(iii) wide disclosure of 
potential conflicts of interest to 
investors of the funds managed 
by Rise Gestora, thus acting with 
maximum transparency. 
Employees, the Director of 
Portfolio Management and 
Distribution and Suitability and 
the Director of Compliance and 
Risk must inform said investors 
of any potential conflict of 
interest, the sources of this 
conflict and what actions are 
being taken to address such 
conflict;  
(iv) prior to any new FIP 
investment under the 
management of Rise Gestora, the 
Director of Portfolio Management 
and Distribution and Suitability 
will question the Compliance and 
Risk Management Board as to the 
possible existence of contracts in 
force between companies linked 
to the Rise Group and the target 
company. If potential conflicts of 
interest are found, Rise Gestora 
shall take all actions to mitigate 
such conflict prior to the 
investment, including, but not 
limited to, convening a 
shareholders' meeting within the 
scope of the FIP to resolve on 
such conflict; and 
 
 
 
 



 (v) no cenário de 
contratação dos serviços de 
consultoria da Rise Serviços pelas 
sociedades alvo ou companhias 
investidas pelo FIP sob gestão da 
Rise Gestora, todas as medidas 
preventivas deverão ser tomadas 
para viabilizar tal contratação em 
observância ao melhor interesse 
dos investidores do FIP e às 
regras aplicáveis. Neste sentido, 
referida contratação somente 
ocorrerá mediante previsão 
aprovada no Regulamento do FIP 
em questão e de acordo com 
todas as políticas e 
procedimentos previsto no 
Código de Ética. 

 
Quaisquer outras situações de 
eventuais conflitos de interesse, 
tais como transações onde haja 
partes relacionadas ou partes 
constantes em lista de pessoas 
restritas da Rise Gestora, serão 
submetidas à Diretora de 
Compliance e Risco, a qual 
informará ao Diretor de Gestão 
de Carteiras e Distribuição e 
Suitability a forma como 
endereçar o conflito, incluindo, 
por exemplo, submeter a 
aprovação da transação em 
conflito de interesses à 
assembleia geral de cotistas dos 
FIPs, nos termos da 
regulamentação aplicável, ou, 
até mesmo, proibir a realização 
da transação pela Rise Gestora. 
A Rise Gestora, adicionalmente 
às políticas e práticas de 
mitigação de conflito de 
interesses explicitadas acima, 
esclarece que as empresas do 
grupo da Rise compartilham 
somente da mesma equipe 
administrativa, responsável por 
atividades ordinárias na 
condução das suas respectivas 
atividades, tais como como 
manutenção de escritório, 
compras de materiais de 
consumo, tecnologia, recursos 
humanos e serviços 
administrativos. 
  
 
 

 

 

 

  
(v) in the scenario of 
contracting the consulting 
services of Rise Serviços by the 
target companies or companies 
invested by FIP under the 
management of Rise Gestora, all 
preventive measures must be 
taken to enable such contracting 
in compliance with the best 
interest of FIP investors and the 
applicable rules. In this sense, 
such contracts will only occur 
upon provision approved in the 
FIP Regulation in question and in 
accordance with all policies and 
procedures provided for in the 
Code of Ethics. 
 
 
Any other situations of possible 
conflicts of interest, such as 
transactions where there are 
related parties or parties included 
in Rise Gestora's restricted 
persons list, will be submitted to 
the Director of Compliance and 
Risk, who will inform the Portfolio 
Management and Distribution 
and Suitability Officer how to 
address the conflict, including, 
for example, submitting the 
approval of the conflicting 
transaction to the FIPs' 
shareholders' meeting, under the 
terms of the applicable 
regulations, or even prohibiting 
the transaction from being 
carried out by Rise Gestora.  
Rise Gestora, in addition to the 
conflict of interest mitigation 
policies and practices explained 
above, clarifies that the 
companies in the Rise group 
share only the same 
administrative team, responsible 
for ordinary activities in the 
conduct of their respective 
activities, such as office 
maintenance, purchases of 
consumables, technology, 
human resources and 
administrative services. 
 

  

 

  



6.3. Descrever o perfil 
dos investidores de 
fundos e carteiras 
administradas geridos 
pela empresa, 
fornecendo as seguintes 
informações: 

 

a. número de 
investidores (total e 
dividido entre fundos e 
carteiras destinados a 
investidores qualificados 
e não qualificados) 

O número total de investidores, 
na data deste formulário de 
referência, equivale a 103 
investidores, sendo 78 
investidores no RISE 1 FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA IS (“RISE FIP 
1”) e 25 investidores no RISE 2 
BIOMES FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES IS – 
MULTIESTRATÉGIA (“RISE FIP 
2”), todas pessoas físicas ou 
jurídicas (incluindo fundos de 
investimentos) considerados 
investidores qualificados ou 
profissionais, nos termos da 
regulamentação aplicável. 
 
 

b. número de 
investidores, dividido 
por: 

 

i. pessoas naturais 

69, sendo 55 investidores no 
RISE FIP 1 e 14 investidores no 
RISE FIP 2. 

ii. pessoas jurídicas 
(não financeiras ou 
institucionais) 

10 investidores, sendo 07 
investidores no RISE FIP 1 e 03 
investidores no RISE FIP 2. 

iii. instituições 
financeiras 

0 (zero)  

 

 

 

 

 

6.3. Describe the profile 
of investors in funds and 
portfolios managed by 
the company, providing 
the following 
information: 

 

a. number of investors 
(total and divided 
between funds and 
portfolios intended for 
qualified and non-
qualified investors) 

The total number of investors, as 
of the date of this reference form, 
is equivalent to 103 investors, 78 
investors in RISE 1 FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES 
MULTIESTRATÉGIA IS (“RISE FIP 
1”) and 25 investors in RISE 2 
BIOMES FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM 
PARTICIPAÇÕES IS – 
MULTIESTRATÉGIA (“RISE FIP 
2”), all individuals or legal 
entities (including investment 
funds) considered qualified or 
professional investors, under the 
terms of the applicable 
regulations. 
 
 

b.  number of 
investors, divided by: 

 

i. natural persons 

69 investors, 55 investors in RISE 
FIP 1 and 14 investors in RISE 
FIP 2. 

ii. legal entities (non-

financial or 
institutional) 

10 investors, being 07 investors 
in RISE FIP 1 and 03 investors in 
RISE FIP 2. 

iii. financial institutions 0 (zero)  

 

 

  



iv. entidades abertas 

de previdência 

complementar 

0 (zero)  

v. entidades fechadas 

de previdência 

complementar 

0(zero) 

vi. regimes próprios 

de previdência social 

0(zero)  

vii. seguradoras 0 (zero)  

viii. sociedades de 

capitalização e de 

arrendamento mercantil 

0 (zero)  

ix. clubes de 

investimento 

0 (zero)  

x. fundos de 

investimento  

23 investidores, sendo 16 

investidores no RISE FIP 1 e 07 

investidores no RISE FIP 2. 

xi. investidores não 

residentes 

01 investidor, sendo 00 

investidores no RISE FIP 1 e 01 

investidor no RISE FIP 2. 

xii. outros 

(especificar) 

0(zero) 

c. recursos financeiros sob 

administração (total e 

dividido entre fundos e 

carteiras destinados a 

investidores qualificados 

e não qualificados 

R$ 255.378.568,87, sendo R$ 

148.734.999,99 no RISE FIP 1 e 

R$ 106.643.568,88 no RISE FIP 

2. 

 

d. recursos financeiros sob 

administração aplicados 

em ativos financeiros no 

exterior 

R$ 0,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

iv. open 

supplementary pension 

entities 

0 (zero)  

V. closed 

supplementary pension 

entities 

0 (zero)  

Vi.  own social security 

schemes 

0 (zero)  

Vii. insurance companies 0 (zero)  

viii. capitalization and 

leasing companies 

0 (zero)  

ix. investment clubs 0 (zero)  

x. investment funds  23 investors, being 16 investors 

in RISE FIP 1 and 07 investors in 

RISE FIP 2. 

xi. non-resident 

investors 

01 investor, being 00 investors in 

RISE FIP 1 and 01 investor in 

RISE FIP 2. 

xii. other (specify) 0 (zero)  

1 financial resources 

under management 

(total and divided 

between funds and 

portfolios intended for 

qualified and non-

qualified investors 

 R$ 255.378.568,87, which R$ 

148,734,999.99 in RISE FIP 1 

and R$ 106.643.568,88 in RISE 

FIP 2. 

 

2 financial resources under 

management invested in 

financial assets abroad 

R$ 0.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



iv. recursos 

financeiros sob 

administração de cada 

um dos 10 (dez) maiores 

clientes (não é 

necessário identificar os 

nomes)  

Os recursos dos 10 (dez) maiores 

clientes somam a importância de 

R$ 117.397.548,95, estando 

divididos da seguinte maneira: 

 

● Cliente 1: R$ 25.000.000,00; 

● Cliente 2: R$ 20.923.568,90; 

● Cliente 3: R$ 15.000.000,00; 

● Cliente 4: R$ 15.000.000,00; 

● Cliente 5: R$ 11.250.000,00; 

● Cliente 6: R$ 7.057.349,39; 

● Cliente 7: R$ 6.666.666,66; 

● Cliente 8: R$ 6.000.000,00; 

● Cliente 9: R$ 5.438.499,90; 

● Cliente 10: R$ 5.061.500,10; 

v. recursos 

financeiros sob 

administração dividido 

entre investidores:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

iv. financial 

resources under the 

management of each of 

the 10 (ten) largest 

customers (it is not 

necessary to identify 

the names)  

The funds of the 10 (ten) largest 

customers amount to R$ 

117.397.548,95, being divided 

as follows: 

 

● Client 1: R$ 25.000.000,00; 

● Client 2: R$ 20.923.568,90; 

● Client 3: R$ 15.000.000,00; 

● Client 4: R$ 15.000.000,00; 

● Client 5: R$ 11.250.000,00; 

● Client 6: R$ 7.057.349,39; 

● Client 7: R$ 6.666.666,66; 

● Client 8: R$ 6.000.000,00; 

● Client 9: R$ 5.438.499,90; 

● Client 10: R$ 5.061.500,10; 

v. financial 

resources under 

management divided 

among investors:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



i. pessoas naturais  R$ 77.156.233,32. 

ii. pessoas jurídicas 

(não financeiras ou 

institucionais) 

R$ 79.412.000,00. 

iii. instituições 

financeiras  

R$0,00. 

 

iv. entidades 

abertas de previdência 

complementar  

R$0,00. 

 

v. entidades 

fechadas de previdência 

complementar  

R$0,00. 

 

vi. regimes próprios 

de previdência social  

R$0,00. 

 

vii. seguradoras  R$0,00. 

 

viii. sociedades de 

capitalização e de 

arrendamento mercantil  

R$0,00. 

 

ix. clubes de 

investimento 

R$0,00. 

 

x. fundos de 

investimentos  

R$ 77.766.666,65. 

xi. investidores não 

residentes 

R$ 21.043.668,90. 

xii. outros 

(especificar) 

R$0,00. 

 

6.4. Fornecer o valor dos 

recursos financeiros sob 

administração, dividido 

entre: 

 

a. Ações  R$212.955.681,11. 

b. Debentures e outros 

títulos de renda fixa 

emitidos por 

pessoas jurídicas 

não financeiras  

R$0,00. 

c. Títulos de renda fixa 

emitidos por 

pessoas jurídicas 

financeiras  

R$0,00. 

d. Cotas de fundos de 

investimento em 

ações 

R$0,00. 

e. Cotas de fundos de 

investimento em 

participações  

R$0,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

i. natural persons  R$ 77.156.233,32. 

ii. legal entities (non-

financial or institutional) 

R$ 79.412.000,00. 

iii. financial 

institutions  

R$ 0,00. 

 

iv. open 

supplementary pension 

entities  

R$ 0,00. 

v. closed 

supplementary pension 

entities  

R$ 0,00. 

vi. own social 

security schemes  

R$ 0,00. 

vii. insurance 

companies  

R$ 0,00. 

 

viii. capitalization 

and leasing companies  

R$0,00. 

ix. investment clubs R$0,00. 

x. investment 

funds  

R$ 77.766.666,65. 

xi. non-resident 

investors 

R$ 21.043.668,90. 

xii. other (specify) R$ 0,00. 

6.4. Provide the value of 

the financial resources 

under management, 

divided between: 

 

a. Shares  R$212.995.681,11. 

b.  Debentures and 

other fixed income 

securities issued by 

non-financial legal 

entities  

R$0,00. 

C.  Fixed income 

securities issued by 

financial legal 

entities  

R$0,00. 

d.  Shares of equity 

investment funds 

R$0,00. 

e. Quotas of private 

equity investment 

funds  

R$0,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



f. Cotas de fundos de 

investimento 

imobiliário  

R$0,00. 

g. Cotas de fundos de 

investimento em 

direitos creditórios 

R$0,00. 

h. Cotas de fundos de 

investimento em 

renda fixa  

R$4.548.692,21. 

 

i. Cotas de outros 

fundos de 

investimento 

R$0,00. 

j. Derivativos (valor 

de mercado) 

R$0,00. 

k. Outros Valores 

Mobiliários 

R$19.196.861,66. 

 

l. Títulos públicos R$0,00. 

m. Outros ativos R$0,00. 

6.5.  Descrever o perfil 

dos gestores de recursos 

das carteiras de valores 

mobiliários nas quais o 

administrador exerce 

atividades de 

administração fiduciária 

Não aplicável. 

6.6. Fornecer outras 

informações que a 

empresa julgue 

relevantes 

Não aplicável. 

7.    Grupo Econômico  

7.1. Descrever o grupo 

econômico em que se 

insere a empresa, 

indicando: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

f. Quotas of real 

estate investment 

funds  

R$0,00. 

g. Quotas of credit 

rights investment 

funds 

R$0,00. 

h. Quotas of fixed-

income investment 

funds  

R$4.548.692,21. 

i. Quotas of other 

investment funds 

R$0,00. 

j. Derivatives (market 

value) 

R$0,00. 

k. Other Securities R$19.196.861,66. 

l. Public titles R$0,00. 

m. Other assets R$0,00. 

6.5.  Describe the profile 

of the asset managers of 

the securities portfolios 

in which the 

administrator performs 

fiduciary management 

activities 

Not applicable. 

6.6. Provide other 

information that the 

company considers 

relevant 

Not applicable. 

7.    Economic Group  

7.1. Describe the 

economic group in which 

the company operates, 

indicating: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



a. controladores 

diretos e indiretos  

Controladores diretos: 

 

• Rise Holding S.A. (CNPJ nº 

20.606.834/0001-52) – 

99,61% 

• Daniel Vieira Madureira 

(CPF n° 091.793.266-84) 

– 0,13% 

• Tiago Gelabert Longuini 

(CPF n° 365.731.648-57) 

– 0,13% 

• Pedro Henrique 

Lemgruber Vilela (CPF n° 

318.627.708-67) – 0,13% 

 

Controlador indireto: A sócia Rise 

Holding S.A. (“Rise Holding”) 

possui o seu capital social 

pulverizado, distribuído entre 18 

sócios, a saber: 

 

• Grupo de controle e 

controlador direto 

composto por 03 

acionistas fundadores 

com participação 

majoritária (pessoas 

físicas também sócias 

da Rise Gestora): 

48,87%; 

• Ações em tesouraria 

que reúne ações a 

serem distribuídas 

futuramente para 

participantes de plano 

de opção de compra de 

ações da Rise Holding: 

11,17%; 

• 02 acionistas pessoa 

física que já exerceram 

ações do programa de 

opções de compra de 

ações da Rise Holding: 

1,10%. 

• Grupo de sócios 

investidores, sem 

qualquer participação 

funcional, estratégica 

e/ou administrativa na 

Companhia ou na 

Gestora, divididos em: 

o 6 acionistas 

investidores 

minoritários 

pessoas 

físicas: 

18,22% 

o 5 acionistas 

investidores 

minoritários 

pessoas 

jurídicas: 

20,64% 

 

 

 

 

 

a. direct and indirect 

controllers  

Direct controllers: 

 

• Rise Holding S.A. (CNPJ 

no. 20.606.834/0001-52) 

– 99.61% 

• Daniel Vieira Madureira 

(CPF No. 091.793.266-84) 

– 0.13% 

• Tiago Gelabert Longuini 

(CPF No. 365.731.648-57) 

– 0.13% 

• Pedro Henrique Lemgruber 

Vilela (CPF No. 

318.627.708-67) – 0.13% 

 

Indirect controller: The partner 

Rise Holding S.A. (“Rise 

Holding”) has its capital stock 

pulverized, distributed among 18 

partners, namely:  

 

• Control group and 

direct controller 

composed of 03 

founding shareholders 

with majority interest 

(individuals who are 

also partners of Rise 

Gestora): 48.87%; 

• Treasury shares that 

will be held for future 

distribution to 

participants in Rise 

Holding's stock option 

plan: 11.17%; 

• 02 individual 

shareholders who have 

already exercised their 

shares from the Rise 

Holding stock option 

program: 1.10%.  

• Group of investing 

partners, without any 

functional, strategic 

and/or administrative 

participation in the 

Company or in the 

Manager, divided into: 

o 6 minority 

investor 

shareholders 

who are 

individuals: 

18.22% 

o 5 minority 

investor 

shareholders 

who are legal 

entities: 

20,64% 

 

 

 

 

 

 



b. controladas e 

coligadas  

Não aplicável. 

 

c. participações da 

empresa em sociedade 

do grupo 

Não aplicável.  

d. participações de 

sociedades do grupo na 

empresa  

Não aplicável.  

e. sociedades sob 

controle comum 

Rise Value Creation Ltda. (CNPJ 

n°40.022.210/0001-03) (“Rise 

Serviços”). 

 

A Rise Serviços possui como 

objeto social atividades de 

consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria 

técnica específica. 

7.2. Caso a empresa 

deseje, inserir 

organograma do grupo 

econômico em que se 

insere a empresa, desde 

que compatível com as 

informações 

apresentadas no item 

7.1 

Não aplicável.  

 

 

 

8. Estrutura 

operacional e 

administrativa  

 

8.1. Descrever a 

estrutura administrativa 

da empresa, conforme 

estabelecido no seu 

contrato ou estatuto 

social e regimento 

interno, identificando:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b. subsidiaries and 

affiliates  

Not applicable. 

 

c. company's interests 

in a group company 

Not applicable.  

d. interests of group 

companies in the 

company  

Not applicable.  

e. companies under 

common control 

Rise Value Creation Ltda. (CNPJ 

no.40.022.210/0001-03) (“Rise 

Serviços”). 

 

Rise Serviços has as its corporate 

purpose consulting activities in 

business management, except 

for specific technical consulting. 

7.2. If the company 

wishes, include an 

organization chart of the 

economic group to which 

it belongs, provided that 

it is compatible with the 

information presented in 

item 7.1 

Not applicable.  

 

 

 

8. Operational and 

administrative 

structure  

 

8.1. Describe the 

company's 

administrative structure, 

as established in its 

articles of association or 

bylaws, identifying:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



a. atribuições de 

cada órgão, comitê e 

departamento técnico 

A Rise Gestora mantém em sua 

estrutura 04 (quatro) comitês: 

Comitê Executivo, Comitê de 

Investimentos, Comitê de 

Compliance e Gestão de Risco, e 

Comitê de Impacto. 

 

Comitê Executivo: comitê 

responsável pela discussão 

estratégica, desafios e 

oportunidades da própria Rise 

Gestora. Adicionalmente, o 

comitê discutirá o planejamento 

de longo prazo da Rise Gestora, 

bem como a avaliação de 

desempenho das equipes. 

Responsável também por todos 

os assuntos relativos ao dia a dia 

da empresa. 

 

Comitê de Investimento: comitê 

responsável por avaliar as 

oportunidades de investimentos 

e desinvestimentos dos FIPs sob 

gestão, assim como em relação à 

distribuição de cotas de fundos 

sob gestão da Rise Gestora, 

conforme aplicável, a fim de 

auxiliar a tomada de decisão pelo 

Diretor de Gestão de Carteiras e 

Diretor de Distribuição e 

Suitability. O objetivo principal 

desse comitê é discutir e opinar a 

respeito de decisões referentes à 

composição do portfólio da Rise 

Gestora, incluindo, mas não se 

limitando, à compra e venda de 

ativos, de modo a dar subsídios 

para avaliação e tomada de 

decisão do Diretor de Gestão de 

Carteiras e Diretor de 

Distribuição e Suitability. O 

Comitê de Investimento terá 

como objetivo as seguintes 

matérias, dentre outras: 

 

 

 

 

 

a. attributions of each 

body, committee and 

technical department 

Rise Gestora maintains in its 

structure four (04) committees: 

Executive Committee, 

Investment Committee, 

Compliance and Risk 

Management Committee, and 

Impact Committee.  

 

Executive Committee: committee 

responsible for the strategic 

discussion, challenges and 

opportunities of the Rise Manager 

itself. In addition, the committee 

will discuss the long-term 

planning of Rise Gestora, as well 

as the performance evaluation of 

the teams. Also responsible for 

all matters related to the daily life 

of the company.  

 

 

Investment Committee: 

committee responsible for 

evaluating the investment and 

divestment opportunities of the 

FIPs under management, as well 

as in relation to the distribution 

of shares of funds under 

management of Rise Gestora, as 

applicable, in order to assist the 

decision making by the Portfolio 

Management Officer and 

Distribution and Suitability 

Officer. The main purpose of this 

committee is to discuss and give 

an opinion on decisions regarding 

the composition of Rise Gestora's 

portfolio, including, but not 

limited to, the purchase and sale 

of assets, in order to provide 

subsidies for the evaluation and 

decision-making of the Portfolio 

Management Officer and 

Distribution and Suitability 

Officer. The Investment 

Committee will aim at the 

following matters, among others: 

 

 

 

 



 
• Discutir e opinar sobre 

propostas de composição 

do portfólio da Rise 

Gestora, incluindo, mas 

não se limitando, a compra 

e venda de ativos. 

• Monitoramento de pipeline 

de negócios a serem 

investidos pelos FIPs. 

• Desenvolvimento e 

sugestão de estratégias de 

negociação com o 

dealflow. 

• Monitoramento e 

acompanhamento do 

desempenho do portfólio 

da Rise Gestora. 

• Participação no 

planejamento estratégico 

e na governança 

corporativa das sociedades 

investidas pelos FIPs. 

• Aprovação ou renúncia de 

direitos dos FIPs perante 

as investidas, como não-

exercício de preferência 

pelos FIPs. 

• Selecionar e aprovar a 

contratação do auditor 

independente dos FIPs. 

• Aprovar a contratação de 

prestadores de serviços 

para os FIPs. 

• Interagir e notificar o 

Comitê de Compliance e 

Risco quando identificado 

possíveis conflitos de 

interesse. 

• Avaliar e indicar para 

aprovação a proposta de 

orçamento anual dos FIPs. 

Adicionalmente, poderá 

sugerir a execução de 

gastos não previstos no 

orçamento ou 

regulamento do FIP, ad 

referendum da aprovação 

dos cotistas dos FIPs em 

assembleia geral de 

cotistas. 

• Deliberar a respeito de 

decisões referentes à 

atividade de distribuição, 

pela Rise Gestora, das 

cotas de fundos de 

investimento sob a sua 

gestão. 

• Outras matérias que forem 

de interesse da Rise 

Gestora ou dos FIPs sob 

gestão, observada a 

legislação aplicável. 

 

 

 

 

 

 
• Discuss and give an 

opinion on proposals for 

the composition of Rise 

Gestora's portfolio, 

including, but not limited 

to, the purchase and sale 

of assets. 

• Monitoring of the 

pipeline of businesses to 

be invested by FIPs. 

• Development and 

suggestion of trading 

strategies with deal flow. 

• Monitoring and follow-up 

of the performance of 

Rise Gestora's portfolio. 

• Participation in the 

strategic planning and 

corporate governance of 

companies invested by 

the FIPs. 

• Approval or waiver of 

FIPs' rights with respect 

to the investees, as a 

non-exercise of 

preference by the FIPs. 

• Select and approve the 

hiring of the independent 

auditor of the FIPs. 

• Approve the hiring of 

service providers for the 

FIPs. 

• Interact and notify the 

Compliance and Risk 

Committee whenever 

conflicts of interest are 

identified. 

• Evaluate and 

recommend for approval 

the FIPs' annual budget 

proposal. In addition, it 

may suggest the 

execution of expenses 

not included in the FIP 

budget or regulation, ad 

referendum of the 

approval of the FIPs' 

shareholders at a 

general meeting of 

shareholders. 

• Deliberate on decisions 

regarding the 

distribution activity, by 

Rise Gestora, of the 

shares of investment 

funds under its 

management. 

• Other matters of interest 

to Rise Gestora or the 

FIPs under 

management, subject to 

applicable law. 

 

 

  



 

 Comitê de Compliance e Risco: as 
principais atividades desse 
comitê estarão relacionadas a 
ações preventivas objetivadas ao 
cumprimento das leis, 
regulamentações e princípios 
corporativos aplicáveis, 
assegurando assim as boas 
práticas de mercado. 
Adicionalmente, o comitê 
assegurará o cumprimento das 
Políticas e Manuais Internos da 
Rise Gestora, bem como indicará 
ações a quaisquer possíveis 
conflitos de interesse. Dentre 
suas principais atribuições, 
compete ao Comitê de 
Compliance e Risco: 

 
• Fiscalizar, identificar, 

analisar e propor ações 
para quaisquer 
atividades e situações 
que possam configurar 
conflito de interesse 
e/ou descumprimento 
de Políticas e Manuais 
internos; 
 

• Assegurar o 
cumprimento das 
normas e 
procedimentos 
definidos nas 
regulamentações e 
políticas internas da 
Rise Gestora, bem 
como garantir a 
orientação e 
treinamento de todos 
os colaboradores; 

• Realizar matriz de 
riscos das atividades da 
Rise Gestora e dos 
investimentos dos FIPs 
sob gestão; 

• Desenvolver e 
implementar 
mecanismos internos 
de prevenção a riscos 
existentes; 

• Monitorar as legislações 
e regulamentações e 
elaborar, atualizar e 
divulgar todas as 
políticas, manuais e 
documentos para a 
empresa; e 

• Acompanhar e propor 
melhorias para a 
estrutura 
organizacional da Rise 
Gestora. 

 

 

 Compliance and Risk Committee: 
the main activities of this 
committee will be related to 
preventive actions aimed at 
ensuring compliance with 
applicable laws, regulations and 
corporate principles, thereby 
ensuring good market practices. 
Additionally, the committee will 
ensure compliance with Rise 
Gestora's Internal Policies and 
Manuals, as well as indicate 
actions to any possible conflicts 
of interest. Among its main 
attributions, the Compliance and 
Risk Committee is responsible 
for: 
 
 
 

• Inspect, identify, 
analyze and propose 
actions for any 
activities and situations 
that may constitute a 
conflict of interest 
and/or non-compliance 
with internal Policies 
and Manuals; 
 
 

• Ensure compliance with 
the rules and 
procedures defined in 
Rise Gestora's internal 
regulations and 
policies, as well as 
ensure the guidance 
and training of all 
employees; 
 
 

• Carry out a risk matrix 
of the activities of Rise 
Gestora and the 
investments of the FIPs 
under management; 

• Develop and implement 
internal mechanisms to 
prevent existing risks; 
 
 

• Monitor laws and 
regulations and 
prepare, update and 
disseminate all policies, 
manuals and 
documents to the 
company; and 
 

• Monitor and propose 
improvements to the 
organizational structure 
of Rise Manager. 

 

 

  



 

 
Comitê de Impacto: as principais 

atividades desse comitê estão 

direcionadas para a gestão, 

monitoramento, mensuração e 

acompanhamento do impacto 

positivo, externalidades e 

eventuais métricas de impacto 

das investidas e da Rise Gestora, 

incluindo os aspectos ASG. 

Adicionalmente, o Comitê 

assegurará o cumprimento da 

Política de Investimento 

Sustentável, que também irá 

detalhar o papel de suporte ao 

Diretor de Gestão de Carteiras na 

avaliação e seleção de empresas 

no que se refere aos critérios de 

impacto positivo e práticas ASG 

ao longo do ciclo de investimento 

do Fundo. As atividades 

envolvem: 

• Participar e/ou conduzir 

diligências de impacto e 

ASG para potenciais 

investidas do Fundo; 

• Definir e/ou 

acompanhar os KPIs de 

impacto positivo e ASG 

de cada investida e da 

gestora mensalmente; 

• Desenhar, implementar 

e gerir planos de 

ampliação do impacto 

gerado e redução de 

riscos ASG em conjunto 

com time de cada 

investida; 

• Auxiliar o time de Value 

Creation (alocado nas 

empresas investidas) 

em assuntos 

relacionados a impacto 

positivo e práticas ASG; 

• Realizar 

(re)certificações e 

mapeamentos de 

impacto e ASG da 

Gestora; 

• Reportar KPIs e 

resultados da Rise 

Gestora e do portfólio 

em apresentações 

rotineiras para o time 

interno e externo 

(investidores e 

cotistas); 

• Participar ativamente 

de pesquisas e 

mapeamentos de 

mercado para fomento 

ao ecossistema de 

investimento de 

impacto. 

Consulte o item 8.1”c” para mais 

detalhes acerca dos deveres e 

responsabilidades dos diretores. 

 

 

 

 

 

 

Impact Committee: the main 

activities of this committee are 

focused on the management, 

monitoring, measurement and 

tracking of the positive impact, 

externalities and eventual impact 

metrics of the investees and Rise 

Gestora, including ESG aspects. 

Additionally, the Committee will 

ensure compliance with the 

Sustainable Investment Policy, 

which will also detail the 

supporting role of the Portfolio 

Management Officer in 

evaluating and selecting 

companies concerning positive 

impact criteria and ESG practices 

throughout the Fund's 

investment cycle. The activities 

involve: 

 

• Participate in and/or 

conduct impact and 

ESG due diligence for 

potential investees of 

the Fund; 

• Define and/or monitor 

the positive impact 

KPIs and ESG of each 

investee and the 

manager on a monthly 

basis; 

• Design, implement and 

manage plans to 

enhance the impact 

generated and reduce 

ESG risks in 

collaboration with the 

team of each investee; 

• Assist the Value 

Creation team 

(allocated in the 

investees) in matters 

related to positive 

impact and ESG 

practices;  

• Conduct 

(re)certifications and 

impact and ESG 

mappings for the 

Manager; 

• Report KPIs and results 

of Rise Gestora and the 

portfolio in regular 

presentations to the 

internal and external 

team (investors and 

shareholders); 

• Actively participate in 

research and market 

mapping to foster the 

impact investment 

ecosystem. 

See 8.1 “c” for further details on 

the duties and responsibilities of 

directors. 

 

 

 

 



b. em relação aos 

comitês, sua 

composição, frequência 

com que são realizadas 

suas reuniões e a forma 

como são registradas 

suas decisões 

Comitê Executivo: composto 

pelos sócios da Rise Gestora, 

adicionalmente aos Diretores de 

Gestão de Carteiras e Geral da 

Rise Gestora. Suas decisões 

serão tomadas pela maioria dos 

presentes, sendo que em todas 

as reuniões que houver 

deliberações serão realizadas 

atas registradas e/ou e-mail. Em 

caso de empates nas 

deliberações do Comitê 

Executivo, o Diretor Geral terá 

voto de qualidade. Todas as atas 

e e-mails registrados pelo comitê 

será mantido sob a guarda da 

Gestora. Sua periodicidade será 

(i) anualmente, nos quatro 

meses seguintes ao término do 

exercício social, para tomar as 

contas da administração e 

deliberar sobre as 

demonstrações financeiras 

anuais, ou (ii) a qualquer 

momento por solicitação do 

Diretor Geral. 

 

Comitê de Investimento: 

composto por um dos sócios da 

Rise Gestora, pelo Diretor Geral e 

obrigatoriamente os dois 

membros da equipe de Gestão de 

Carteiras, a saber, o Diretor de 

Gestão de Carteiras e 

Distribuição e Suitability e o 

gerente da equipe de 

investimento. O comitê se 

reunirá trimestralmente ou 

sempre que necessário mediante 

a convocação do Diretor de 

Gestão de Carteiras e 

Distribuição e Suitability e suas 

decisões serão tomadas, em 

última análise, pelo Diretor de 

Gestão de Carteiras e Diretor de 

Distribuição e Suitability. Em 

todas as reuniões que houver 

deliberações serão realizadas 

atas registradas e/ou e-mail. 

Todas as atas e e-mails 

registrados pelo comitê será 

mantido sob a guarda da Rise 

Gestora. 

 

 

 

 

 

 

 

b. in relation to 

committees, their 

composition, how often 

their meetings are held 

and how their decisions 

are recorded 

Executive Committee: composed 

of the partners of Rise Gestora, in 

addition to the Portfolio 

Management and General of Rise 

Gestora. Decisions will be made 

by a majority of those present, 

and in all meetings where 

resolutions are passed, minutes 

will be recorded and/or 

communicated via email. In case 

of ties in the resolutions of the 

Executive Committee, the 

Director General will have a 

casting vote. All minutes and 

emails recorded by the 

committee will be kept in custody 

of the Manager. Its periodicity 

will be (i) annually, within four 

months following the end of the 

fiscal year, to review the 

management accounts and 

deliberate on the annual financial 

statements, or (ii) at any time at 

the request of the General 

Director. 

 

 

Investment Committee: 

composed of one partner of Rise 

Gestora, Director General and 

necessarily including the two 

members of the Portfolio 

Management team, namely the 

Director of Portfolio Management 

and Distribution and Suitability, 

and the manager of the 

investment team. The committee 

will meet quarterly or whenever 

necessary upon convening the 

Director of Portfolio Management 

and Distribution and Suitability 

and its decisions will ultimately 

be made by the Director of 

Portfolio Management and 

Director of Distribution and 

Suitability. In all meetings where 

decisions are made, recorded 

minutes and/or e-mail will be 

generated. All minutes and 

emails recorded by the 

committee will be kept in custody 

of Rise Manager. 

 

 

  



 Comitê de Compliance e Gestão 
de Risco: composto por dois 
membros, a saber, a Diretora de 
Compliance e Gestão de Risco e o 
backup de Compliance e Gestão 
Risco. As decisões serão tomadas 
por maioria dos presentes. Em 
caso de empates nas 
deliberações do Comitê de 
Compliance e Gestão de Risco, a 
Diretora de Compliance e Gestão 
de Risco terá voto de qualidade. 
O comitê se reunirá 
trimestralmente ou sempre que 
necessário, conforme indicação 
da Diretora de Compliance e 
Gestão de Risco. Em todas as 
reuniões que houver deliberações 
serão registradas em atas e/ou 
e-mail. Todas as atas e e-mails 
registrados pelo comitê serão 
mantidos sob a guarda da Rise 
Gestora. 

 
Comitê de Impacto: composto 
por um dos sócios da Rise 
Gestora, pelo Diretor Geral e por 
dois membros externos com 
amplo conhecimento sobre o 
tema. O Comitê será composto 
por no mínimo 3 membros, sendo 
obrigatória a presença do sócio 
da Rise Gestora. Além das 
reuniões semanais voltadas a 
assuntos táticos de gestão de 
impacto, o Comitê realiza 
reuniões trimestrais, ou mais 
frequentemente, se necessário. 
As decisões são tomadas por 
maioria absoluta dos presentes. 
Em caso de empate, o sócio da 
Rise Gestora terá voto de 
qualidade. Todas as reuniões 
deliberativas são documentadas 
em atas ou e-mails, que são 
arquivados na sede da Rise 
Gestora. Para garantir a eficácia 
em suas operações, o Comitê 
seleciona um Representante 
interno. Esta figura tem a 
responsabilidade de coordenar as 
atividades do grupo e conduzir as 
reuniões. O Representante, 
juntamente com os demais 
membros do Comitê (que podem 
ser internos ou externos), deve 
possuir capacidade, 
responsabilidade e conhecimento 
técnico apropriados para cumprir 
seus respectivos papéis. Todos 
os membros estão 
comprometidos a seguir o Código 
de Ética e Conduta da Rise 
Gestora. 

 

 
Compliance and Risk Management 

Committee: composed of two 

members, namely the Director of 

Compliance and Risk and the 

Compliance and Risk Management 

Backup. Decisions will be made by 

a majority of those present. In 

case of ties in the resolutions of the 

Compliance and Risk Management 

Committee, the Director of 

Compliance and Risk will have a 

casting vote. The committee will 

meet quarterly or whenever 

necessary, as indicated by the 

Director of Compliance and Risk. 

At all meetings where there are 

resolutions, they will be recorded 

in minutes and/or e-mail. All 

minutes and emails recorded by 

the committee will be kept in 

custody of Rise Manager.  

 

Impact Committee: composed of 

one of the partners of Rise 

Gestora, the Chief Executive 

Officer and two external members 

with extensive knowledge of the 

subject matter. The Committee 

shall be composed of at least three 

members, and the presence of the 

Rise Gestora partner is mandatory. 

In addition to weekly meetings 

focused on tactical impact 

management matters, the 

Committee holds quarterly 

meetings, or more frequently if 

necessary. Decisions are taken by 

an absolute majority of those 

present. In the event of a tie, the 

Rise Gestora partner shall have the 

casting vote. All deliberative 

meetings are documented in 

minutes or emails, which are filed 

at Rise Gestora’s headquarters. To 

ensure effectiveness in its 

operations, the Committee 

appoints an internal 

Representative. This individual is 

responsible for coordinating the 

group’s activities and leading the 

meetings. The Representative, 

together with the other members 

of the Committee (who may be 

internal or external), must possess 

the appropriate capacity, 

responsibility and technical 

knowledge to fulfill their respective 

roles. All members are committed 

to following the Rise Gestora Code 

of Ethics and Conduct. 

 

  



c. em relação aos 

membros da diretoria, 

suas atribuições e 

poderes individuais 

A diretoria da Rise Gestora é 

composta pelo Diretor de Gestão 

de Carteiras e Distribuição e 

Suitability e pela Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos, 

conforme detalhado abaixo: 

 

Vanessa Silva dos Reis atua 

como Diretora Geral; 

 

Daniel Vieira Madureira atua 

como Diretor de Gestão de 

Carteiras e como Diretor de 

Distribuição e Suitability; e 

Aline Batista de Oliveira atua 

como Diretora de Compliance e 

Gestão de Riscos e 

permanecerão no cargo por 

prazo indeterminado. 

(a) Diretor de Gestão de 

Carteiras: responsável pela 

administração da carteira de 

valores mobiliários, nos termos 

da Resolução CVM nº 21. O 

Diretor de Gestão de Carteiras 

não poderá realizar quaisquer 

outras atividades ordinárias 

(exceto as atividades requeridas 

pela CVM) em nome da Rise 

Gestora, as quais serão 

realizadas exclusivamente pelo 

Diretor Geral; 

 

(b) Diretor de Distribuição e 

Suitability: responsável pela 

distribuição de cotas de fundos 

de investimento e pelo 

cumprimento das normas 

aplicáveis à atividade de 

distribuição, nos termos da 

Resolução CVM nº 21 e; 

 

(c) Diretora de Compliance e 

Gestão de Riscos: 

exclusivamente responsável pelo 

cumprimento de regras, 

políticas, procedimentos e 

controles internos (compliance), 

bem como pela gestão de riscos, 

nos termos da Resolução CVM nº 

21. A Diretora de Compliance e 

Gestão de Riscos não poderá 

realizar quaisquer outras 

atividades ordinárias (exceto as 

atividades requeridas pela CVM) 

em nome da Rise Gestora, as 

quais serão realizadas 

exclusivamente pelo Diretor 

Geral, exceto se a Diretora de 

Compliance e Gestão de Risco 

acumular a função de Diretor 

Geral. 

 

A área de Compliance e Risco não 

está subordinada a área de 

Gestão de Recursos e 

Investimentos ou a qualquer 

área comercial. 

c. in relation to the 

members of the board of 

directors, their individual 

attributions and powers 

Rise Gestora's executive board is 

composed of the Portfolio 

Management and Distribution 

and Suitability Officer and the 

Director of Compliance and Risk, 

as detailed below: 

 

Vanessa Silva dos Reis serves 

as the General Director; 

Daniel Vieira Madureira serves 

as the Director of Portfolio 

Management and as Director of 

Distribution and Suitability; and 

 

Aline Batista de Oliveira 

serves as  the Director of 

Compliance and Risk and will 

remain in the position for an 

indefinite period. 

 

(a) Portfolio Management 

Officer: responsible for the 

management of the securities 

portfolio, pursuant to CVM 

Resolution No. 21. The Portfolio 

Management Officer may not 

carry out any other ordinary 

activities (except the activities 

required by the CVM) on behalf of 

Rise Gestora, which will be 

carried out exclusively by the 

Managing Director; 

(b) Distribution and Suitability 

Officer: responsible for the 

distribution of shares of 

investment funds and for 

ensuring compliance with the 

rules applicable to the 

distribution activity, pursuant to 

CVM Resolution No. 21 and; 

 
(c) Director of Compliance and 

Risk: exclusively responsible for 

compliance with rules, policies, 

procedures and internal controls 

(compliance), as well as for risk 

management, pursuant to CVM 

Resolution No. 21. The Director 

of Compliance and Risk may not 

carry out any other ordinary 

activities (except for the 

activities required by the CVM) 

on behalf of Rise Gestora, which 

will be carried out exclusively by 

the Managing Director, unless 

the Director of Compliance and 

Risk accumulates the role of 

Managing Director. 

 

 

 

The Compliance and Risk area is 

not subordinate to the Resource 

and Investment Management 

area or any commercial area. 

  



8.2. Caso a empresa 
deseje, inserir 
organograma da 
estrutura administrativa 
da empresa, desde que 
compatível com as 
informações 
apresentadas no item 
8.1 

Não aplicável.  
 

8.3. Em relação a cada 
um dos diretores de que 
tratam os itens 8.4, 8.5, 
8.6 e 8.7 e dos membros 
de comitês da empresa 
relevantes para a 
atividade de 
administração de 
carteira de Valores 
Mobiliários, indicar, em 
forma de tabela:  

 

a. Nome  Daniel Vieira Madureira 

b. Idade 33 anos 

c. CPF ou número 
de passaporte 

091.793.266-84 

d. Cargo ocupado Diretor de Gestão de Carteiras e 
Diretor de Distribuição e 
Suitability 

e. Data de posse  19/04/2021 

f. prazo de 
mandato  

Indeterminado 

g. outros cargos ou 
funções 
exercidas na 
empresa 

Membro do Comitê de 
Investimento e Membro do 
Comitê Executivo 

 

a. Nome  Aline Batista de Oliveira 

b. Idade 30 anos 

c. CPF ou número 
de passaporte 

429.479.788-62 

d. Cargo ocupado Diretora de Compliance e Gestão 
de Riscos 

e. Data de posse  19/04/2021 

f. prazo de 
mandato  

Indeterminado 

g. outros cargos ou 
funções 
exercidas na 
empresa 

Membro do Comitê de 
Compliance e Gestão de Risco 

 

 

 

 

8.2. If the company 

wishes, include an 

organization chart of the 

company's 

administrative structure, 

provided that it is 

compatible with the 

information presented in 

item 8.1 

Not applicable.  

 

8.3. Regarding each of 

the directors mentioned 

in items 8.4, 8.5, 8.6 and 

8.7, as well as relevant 

committee members of 

the company involved in 

the management of 

Securities portfolios, 

indicate, in table format:  

 

a.      Name  Daniel Vieira Madureira 

b.      Age 33 years old 
c.      CPF or passport 

number 

091.793.266-84 

d. Position held Director of Portfolio Management 

and Director of Distribution and 

Suitability 

e. Date of 

Appointment 

04/19/2021 

f. term of office  Unspecified 

g. other positions or 

functions held in 

the company 

Member of the Investment 

Committee and Member of the 

Executive Committee 

  

a.      Name  Aline Batista de Oliveira 

b.      Age 30 years 

c.      CPF or passport 

number 

429.479.788-62 

d.     Position Held Director of Compliance and Risk  

e. Date of Appointment 04/19/2021 

f. term of office  Unspecified 

g. other positions or 

functions held in 

the company 

Member of the Compliance and 

Risk Management Committee 

 

  



8.4. Em relação aos 

diretores responsáveis 

pela administração de 

carteiras de valores 

mobiliários, fornecer:  

 

a. currículo contendo 

as seguintes 

informações:  

 

i.       Cursos concluídos • Escola de 
Administração de 
Empresas de São Paulo 
da Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) – 
Graduação em 
Administração 
2012/2016; 

• Universidade de 
St.Gallen (1° semestre, 
2015) – cursos de 
economia 
comportamental, 
valuation, gestão 
estratégica e finanças 
corporativas; 

• Curso de Introdução ao 
Private Equity e 
Venture Capital para 
Empreendedores FGV 
Online 2012. 

ii.    (opcional) 
Certificação de Gestores pela 

Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais – 

ANBIMA (CGA) emitida em 

22/10/2020, com atualização 

realizada em 12/05/2023 e com 

vencimento indeterminado. 

Certificação de Gestores pela 

Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais – 

ANBIMA (CFG) emitida em 

22/10/2020 e com vencimento 

indeterminado. 

Certificação de Gestores pela 

Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais – 

ANBIMA (CGE) emitida em 

22/10/2020 e com vencimento 

previsto para 15/05/2026. 

Certificação Profissional ANBIMA 

Série 20 pela Associação 

Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de 

Capitais – ANBIMA (CPA 20) 

emitida em 15/07/2022 e com 

vencimento previsto para 

15/07/2027. 

 

 

8.4. In relation to the 

directors responsible for 

the management of 

securities portfolios, 

provide:  

 

a.   curriculum 

containing the 

following 

information:  

 

i. Completed courses • São Paulo School of 
Business 
Administration of 
Fundação Getúlio 
Vargas (FGV) – Degree 
in Business 
Administration 
2012/2016; 

• University of St.Gallen 
(1st semester, 2015) – 
courses in behavioral 
economics, valuation, 
strategic management 
and corporate finance; 

• Introduction to Private 
Equity and Venture 
Capital for FGV 
Entrepreneurs Online 
2012. 

ii.   (optional) 
Certification of Managers by the 

Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais – 

ANBIMA (CGA) issued on 

10/22/2020, updated on 

05/12/2023 and maturing 

indefinitely. 

Certification of Managers by the 

Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais – 

ANBIMA (CFG) issued on 

10/22/2020 and with indefinite 

maturity. 

Certification of Managers by the 

Associação Brasileira das 

Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais – 

ANBIMA (CGE) issued on 

10/22/2020 and due on 

05/15/2026. 

ANBIMA Series 20 Professional 

Certification by the Associação 

Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de 

Capitais – ANBIMA (CPA 20) 

issued on 07/15/2022 and due on 

07/15/2027. 

  



iii. Principais 

experiências 

profissionais durante os 

últimos 5 anos, 

indicando: 

 

• Nome da 

Companhia 

Grupo Rise: 

• Rise Holding S.A.  

• Rise Investment 

Management Ltda. 

• Deveres e 

responsabilidades 

Sócio Co-Fundador 

(desde 2016) 

Diretor de Gestão de Carteiras 

(abril 2021 – Presente – 100% de 

dedicação) 

• Responsável pela área 

de gestão de carteiras 

Gerente de Value Creation 

(2019 – Mar/2021) 

• Responsável pelo 

monitoramento de uma 

das investidas da Rise. 

Aplicação de 

metodologia de 

crescimento e geração 

de valor dentro da tese 

de investimento. 

• Atividade 

principal da 

Companhia 

Participação em negócios de 

economia real que possuem alto 

potencial de crescimento, 

retornos financeiros atrativos, e 

que geram transformações 

socioambientais positivas. 

• Data de 

contratação e 

demissão 

Outubro 2016 – presente 

• Nome da 

Companhia 

TreeCorp Investimentos 

• Deveres e 

responsabilidades 

Analista de Investimentos 

(Dez 2015 a Out 2016) 

• Screening de 

Empresas- análise de 

diferentes empresas 

em vários setores (por 

exemplo, saúde, 

consumidor, bens, 

tecnologia, imóveis e 

seguros);  

• Fundraising e M&A - 

envolvido em processos 

de M&A e captação de 

recursos para 

empresas investidas; 

• Apoio no 

acompanhamento dos 

fundos junto aos 

órgãos reguladores e 

cotistas; e 

• Acompanhamento e 

participação no 

monitoramento das 

empresas investidas. 

 

iii. Main professional 
experiences during 
the last 5 years, 
indicating: 

 

• Company’s Name Rise Group: 
• Rise Holding S.A.  
• Rise Investment 

Management Ltda. 

• Duties and 
responsibilities 

Co-Founding Partner 
(since 2016) 
Director of Portfolio 
Management 
(April 2021 – Present – 100% 
dedication) 

• Responsible for the 
portfolio management 
area 

Value Creation Manager 
(2019 – Mar/2021) 

• Responsible for 
monitoring one of 
Rise's investees. 
Application of growth 
and value generation 
methodology within the 
investment thesis. 

• Main activity of 
the Company 

Participation in real economy 
businesses that have high 
growth potential, attractive 
financial returns, and that 
generate positive socio-
environmental transformations. 

• Date of hire and 
dismissal 

October 2016 – present 

• Company Name TreeCorp Investimentos 

• Duties and 
responsibilities 

Investment Analyst 
 
 
(Dec 2015 to Oct 2016) 
 
• Screening of Companies- 

analysis of different 
companies in various 
sectors (for example, 
health, consumer, goods, 
technology, real estate 
and insurance);  
 
 

• Fundraising and M&A - 
involved in M&A processes 
and fundraising for 
investees; 
 
 

• Support in monitoring the 
funds with regulatory 
agencies and 
shareholders; and 
 
 

• Monitoring and 
participation in the 
oversight  of investees. 

  



• Atividade 

principal da 

Companhia 

Gestora de investimentos, com 

foco em Private Equity 

• Data de 

contratação e 

demissão 

Dez 2015 a Out 2016 

• Nome da 

Companhia 

G5 Evercore 

• Deveres e 

responsabilidades 

Estagiário de M&A 

(Set 2015 a Dez 2015) 

• Elaboração de análises 

financeiras, 

apresentações e 

valuation; 

• Pesquisas setoriais; 

• Análises 

macroeconômicas; e 

• Estruturação de 

transações de fusões e 

aquisições de 

empresas. 

 

• Atividade 

principal da 

Companhia 

A G5 é uma empresa 

independente de serviços 

financeiros do Brasil, com 

atuação nas áreas de Assessoria 

Estratégica de fusões, aquisições 

e restruturações, Gestão de 

Patrimônio, Venture Capital e 

Crédito Estruturado. 

• Data de 

contratação e 

demissão 

Set 2015 a Dez 2015 

8.5. Em relação ao 

diretor responsável pela 

implementação e 

cumprimento de regras, 

políticas, procedimentos 

e controles internos e da 

Resolução CVM nº 21, 

fornecer:  

 

a. Currículo, 

contendo as 

seguintes 

informações: 

 

 

 

 

 

• Main activity of 

the Company 

Investment manager, focusing 

on Private Equity 

• Date of hire and 

dismissal 

Dec 2015 to Oct 2016 

• Company Name 
G5 Evercore 

• Duties and 

responsibilities 

M&A Intern 

(Sep 2015 to Dec 2015) 

• Preparation of financial 

analyses, presentations 

and valuation; 

• Sectoral research; 

• Macroeconomic 

analyses; and 

• Structuring of merger 

and acquisitions 

transactions. 

 

• Main activity of 

the Company 

G5 is an independent financial 

services company in Brazil, 

operating in the areas of 

Strategic Advisory for mergers, 

acquisitions and restructuring, 

Wealth Management, Venture 

Capital and Structured Credit. 

• Date of hire and 

dismissal 

Sep 2015 to Dec 2015 

8.5. In relation to the 

officer responsible for 

implementing and 

complying with rules, 

policies, procedures and 

internal controls and 

CVM Resolution No. 21, 

provide:  

 

a. Curriculum, 

containing the 

following 

information:  

 

 

 

 

  



i.       Cursos concluídos • Administração- Faculdade 
de Ensino Inaciano (FEI) – 
2016 

• MBA: Gestão Financeira, 
Controladoria e Auditoria – 
Strong / Conveniada FGV – 
2020 

• Curso de Compliance 
Financeiro – LEC – 2024 
(conclusão em 08/2024) 

• Compliance e Governança – 
IBGC - 2021 (conclusão em 
04/2021) 

• Gestão Integrada ISO – 
Senai Mário Amato / SBC 

• FGV – Formação Gerencial: 
Fluxo de Caixa e Gestão do 
Capital de Giro & Orientação 
Financeira para 
Empreendedores e PME 

ii.  Aprovação em exame 
de certificação 
profissional (opcional) 

A Certificação Profissional de 
Compliance Financeiro pela LEC e 
FGV-Projetos (CPC-F) emitida em 
06/09/2024. 

iii. Principais 
experiências 
profissionais durante os 
últimos 5 anos, 
indicando: 

 

• Nome da 
Companhia 

Grupo Rise: 

• Rise Holding S.A.  

• Rise Investment 
Management Ltda. 

• Cargo e funções 
inerentes ao cargo 

Partner | Head of Back-Office, 
Compliance & Risk na Rise 
Gestora 
(Diretora de Compliance e 
Gestão de Riscos (Abr. 2021 – 
Presente) = 100% do tempo de 
dedicação 
 
Responsável pela estruturação 
das áreas de Risco e Compliance 
na Rise Gestora (ex: criação e 
execução das políticas, manuais 
e controles internos, entre outras 
atividades). 
 
Finance & Compliance 
Coordinator na Rise Holding 
(Mar 2021 – Dez 2021) = 20% 
do tempo de dedicação até o fim 
das atividades em dezembro de 
2021. 
(Jul 2020 – Mar 2021) = 100% 
do tempo de dedicação 

Responsável por garantir as 
rotinas de Planejamento, 
Controle e Gestão do financeiro, 
administrativo e contábil da Rise 
(todas as empresas do grupo), 
garantir governança, gestão e 
processos de melhoria contínua 
da área Financeira e de Controles 
Internos, e coordenar a 
construção e entrega do 
roadmap da estrutura 
societária/tributária e jurídica da 
Rise. 

 

 

i. Completed courses • Administration - Faculdade 
de Ensino Inaciano (Fei) – 
2016 

• MBA: Financial 
Management, Controllership 
and Audit – Strong / FGV 
Partner – 2020 

• Financial Compliance Course 
– LEC – 2024 (completed on 
08/2024) 

• Compliance and Governance 
– IBGC - 2021 (conclusion 
on 04/2021) 

• ISO Integrated Management 
– Senai Mário Amato / SBC 

• FGV – Management 
Training: Cash Flow and 
Working Capital 
Management & Financial 
Guidance for Entrepreneurs 
and SMEs 

ii.  Approval in a 
professional certification 
exam (optional) 

The Professional Certification of 
Financial Compliance by LEC and 
FGV-Projects (CPC-F) issued on 
09/06/2024. 

iii. Main professional 
experiences during the 
last 5 years, indicating: 

 

• Company’s 
Name 

Rise Group: 

• Rise Holding S.A.  

• Rise Investment 
Management Ltda. 

• Position and 
functions inherent 
to the position 

Partner | Head of Back-Office, 
Compliance & Risk at Rise 
Manager 
(Director of Compliance and Risk 
Management (Apr. 2021 – 
Present) = 100% of dedication 
time 
 
Responsible for structuring the 
Risk and Compliance areas at 
Rise Gestora (e.g. creation and 
execution of policies, manuals 
and internal controls, among 
other activities). 
 
Finance & Compliance 
Coordinator at Rise Holding 
(Mar 2021 – Dec 2021) = 20% of 
the dedication time until the end 
of activities in December 2021. 
(Jul 2020 – Mar 2021) = 100% of 
dedication time 

Responsible for ensuring the 
financial, administrative and 
accounting Planning, Control and 
Management routines of Rise (all 
group companies), ensuring 
governance, management and 
continuous improvement 
processes of the Financial and 
Internal Controls area, and 
coordinating the construction and 
delivery of the roadmap of the 
corporate/tax and legal structure 
of Rise. 

 

  



 

• Atividade 
principal da 
empresa na qual 
tais experiências 
ocorreram 

Participação em negócios de 
economia real que possuem alto 
potencial de crescimento, 
retornos financeiros atrativos, e 
que geram transformações 
socioambientais positivas. 

• Datas de 
entrada e saída do 
cargo 

Julho 2020 – Presente (sendo 
dentre Março 2021 e Dezembro 
2021 com dedicação majoritária 
– 80% do tempo - nas 
atividades de Gestão de Risco e 
Compliance), e a partir de 
Dezembro de 2021 com 
dedicação exclusiva na Rise 
Gestora desenvolvendo 
atividades de Gestão de Risco e 
Compliance. 

• Nome da 
Companhia 

Wolff Café 

• Cargo e funções 
inerentes ao cargo 

Gerente Geral 
(Ago. 2019 – Mar 2020) 

• Responsável pela 
gerência dos 
departamentos: 
Comercial, Marketing, 
Compras e Produção, 
Financeiro, BackOffice 
e Equipe técnica. 
Atividades de gestão 
geral da empresa, 
como estratégia geral, 
corporativo, projetos 
estratégicos, gestão de 
pessoas, financeiro, 
entre outras atividades 

Coordenadora de BackOffice 
(Jan 2018 – Jul 2019) 

• Responsável por criar, 
implantar e tocar as 
áreas e processos 
relacionados a: 
Planejamento 
Financeiro, Tributário e 
Fiscal, Tesouraria, 
Contabilidade, 
Compras, Controles 
Internos e 
Departamento Pessoal. 

Analista de BackOffice 
(Mar 2017 – Dez 2017) 

• Atividades de 
financeiro transacional 
(contas a pagar e 
contas a receber), 
compras de diretos e 
indiretos, gestão 
orçamentaria e 
relatórios gerenciais. 

• Atividade 
principal da 
empresa na qual 
tais experiências 
ocorreram 

Empresa de torrefação de cafés 
especiais, curadoria de grãos de 
café, cursos e exportação de 
café 

• Datas de 
entrada e saída do 
cargo 

Mar 2017 – mar 2020 

• Nome da 
Companhia 

HSBC Bank Brasil SA 

 

 

• Main activity of 
the company in 
which such 
experiences 
occurred 

Participation in real economy 
businesses that have high 
growth potential, attractive 
financial returns, and that 
generate positive socio-
environmental transformations. 

• Dates of entry 
into and exit from 
office 

July 2020 – Present (between 
March 2021 and December 2021 
with majority dedication – 80% 
of the time - in Risk 
Management and Compliance 
activities), and from December 
2021 with exclusive dedication 
in Rise Gestora developing Risk 
Management and Compliance 
activities. 

• Company’s 
Name 

Wolff Café 

• Position and 
functions inherent 
to the position 

General Manager 
(Aug. 2019 – Mar 2020) 

• Responsible for the 
management of the 
departments: 
Commercial, 
Marketing, Purchasing 
and Production, 
Financial, BackOffice 
and Technical Team. 
General management 
activities of the 
company, such as 
general strategy, 
corporate, strategic 
projects, people 
management, financial, 
among other activities 

BackOffice Coordinator 
(Jan 2018 – Jul 2019) 

• Responsible for 
creating, implementing 
and managing the 
areas and processes 
related to: Financial, 
Tax and Fiscal Planning, 
Treasury, Accounting, 
Purchasing, Internal 
Controls and Personnel 
Department.  

BackOffice Analyst 
(Mar 2017 – Dec 2017) 

• Transactional financial 
activities (accounts 
payable and accounts 
receivable), direct and 
indirect purchases, 
budget management 
and management 
reporting. 

• Main activity of 
the company in 
which such 
experiences 
occurred 

Company specializing in the 
roasting of specialty coffees,, 
coffee bean curation, courses 
and coffee export company 

• Dates of entry 
into and exit from 
office 

Mar 2017 – Mar 2020 

• Company Name HSBC Bank Brasil SA 

 

  



 

8.6. Em relação ao 

diretor responsável pela 

gestão de risco, caso não 

seja a mesma pessoa 

indicada no 8.5, 

fornecer: 

Não aplicável, tendo em vista 

que a diretora responsável pela 

gestão de riscos é a mesma 

pessoa indicada no item 8.5.  

a. Currículo, 

contendo as seguintes 

informações: 

 

i.       Cursos concluídos  

ii.  Aprovação em exame 

de certificação 

profissional (opcional) 

 

iii. Principais experiências 

profissionais durante os 

últimos 5 anos, 

indicando: 

 

• Nome da 

Companhia 

 

• Cargo e funções 

inerentes ao cargo 

 

• Atividade 

principal da empresa 

na qual tais 

experiências 

ocorreram 

 

• Datas de entrada 

e saída do cargo 

 

8.7. Em relação ao 

diretor responsável pela 

atividade de distribuição 

de cotas de fundos de 

investimento, caso não 

seja a mesma pessoa 

indicada no item 8.4, 

fornecer: 

Não aplicável, tendo em vista que 

o diretor responsável pela 

atividade de distribuição de cotas 

de fundos de investimento é a 

mesma pessoa indicada no item 

8.4. 

a. Currículo, 

contendo as seguintes 

informações: 

 

i.       Cursos concluídos 
 

ii.  aprovação em exame 

de certificação 

profissional (opcional) 

 

iii. Principais experiências 

profissionais durante os 

últimos 5 anos, 

indicando: 

 

 

8.6. Regarding the 

director responsible for 

risk management, if 

he/she is not the same 

person indicated in 8.5, 

provide: 

Not applicable, considering that 

the director responsible for risk 

management is the same person 

indicated in item 8.5.  

a. Curriculum, 

containing the following 

information: 

 

i. Completed courses  

ii. Approval in a 

professional certification 

exam (optional) 

 

iii. Main professional 

experiences during the 

last 5 years, indicating: 

 

• Company’s 

Name 

 

• Position and 

functions inherent 

to the position 

 

• Main activity of 

the company in 

which such 

experiences 

occurred 

 

• Dates of entry 

into and exit from 

office 

 

8.7 Regarding the 

officer responsible for 

the activity of 

distributing shares of 

investment funds, if 

he/she is not the same 

person indicated in item 

8.4, provide: 

Not applicable, considering that 

the officer responsible for the 

activity of distribution of shares 

of investment funds is the same 

person indicated in item 8.4. 

a. Curriculum, 

containing the following 

information: 

 

i. Completed courses  

ii.  Approval in a 

professional certification 

exam (optional) 

 

iii. Main professional 

experiences during the 

last 5 years, indicating: 

 

 

 

 



• Nome da 

Companhia 

 

 

• Cargo e funções 

inerentes ao cargo 

 

• Atividade 

principal da 

empresa na qual 

tais experiências 

ocorreram 

 

• Datas de entrada 

e saída do cargo 

 

• Nome da 

Companhia 

 

• Cargo e funções 

inerentes ao cargo 

 

• Atividade 

principal da 

empresa na qual 

tais experiências 

ocorreram 

 

• Datas de entrada 

e saída do cargo 

 

8.8. Fornecer 

informações sobre a 

estrutura mantida para 

a gestão de recursos, 

incluindo: 

 

a. Quantidade de 

profissionais  

2 (dois) profissionais, sendo um 

Diretor de Gestão de Carteiras 

credenciado pela CVM e um outro 

profissional, nível gerente. 

b. Natureza das 

atividades 

desenvolvidas 

pelos seus 

integrantes  

O Diretor de Gestão de Carteiras 

e Distribuição e Suitability é 

responsável por todo o processo 

de investimento dos FIPs a serem 

geridos pela Rise Gestora. 

 

O processo de investimento 

compreende diversas atividades, 

incluindo: (i) prospecção e 

recomendação de novas 

oportunidades de investimento; 

(ii) análise, monitoramento e 

avaliação de empresas do 

portfólio; (iii) implementação de 

estratégia de investimento; (iv) 

avaliação de informações 

financeiras, de impacto positivo e 

de mercado (tais como: 

ambiente macroeconômico, 

análise setorial, fusões e 

aquisições e negociação de 

empresas comparáveis); e (v) 

execução de desinvestimentos, 

entre outros. 

 

 
• Company’s 

Name 

 

 

• Position and 

functions inherent 

to the position 

 

• Main activity of 

the company in 

which such 

experiences 

occurred 

 

• Dates of entry 

into and exit from 

the office 

 

• Company’s 

Name 

 

• Position and 

functions inherent 

to the position 

 

• Main activity of 

the company in 

which such 

experiences 

occurred 

 

• Dates of entry 

into and exit from 

the office 

 

8.8. Provide information 

on the structure 

maintained for resource 

management, including: 

 

a.   Number of 

professionals  

2 (two) professionals, one being 

a Director of Portfolio 

Management accredited by CVM 

and another professional, 

manager level. 

b. Nature of the 

activities carried 

out by its members  

The Director of Portfolio 

Management and Distribution 

and Suitability is responsible for 

the entire investment process of 

the FIPs  managed by Rise 

Gestora. 

 

The investment process 

comprises several activities, 

including: (i) prospecting and 

recommending new investment 

opportunities; (ii) analysis, 

monitoring and evaluation of 

portfolio companies; (iii) 

implementation of an investment 

strategy; (iv) evaluation of 

financial, positive impact and 

market information (such as: 

macroeconomic environment, 

sector analysis, mergers and 

acquisitions and negotiation of 

comparable companies); and (v) 

execution of divestments, among 

others. 

 

 

  



c. Os sistemas de 

informações, as 

rotinas e os 

procedimentos 

envolvidos  

Sistemas: Controles internos 

através de planilhas 

desenvolvidas para controle de 

dados e relatórios que serão 

utilizados para a tomada de 

decisões de suporte quanto ao 

portfólio sob gestão, além do 

software Pipedrive para a gestão 

de pipeline de novos negócios. 

 

Rotinas e Procedimentos: A 

atividade de gestão de carteira é 

responsável pela análise, 

prospecção e execução de 

investimentos. Desta forma, a 

Rise Gestora originará novas 

oportunidades de investimento 

com base em sua própria rede de 

relacionamentos, informações 

públicas disponíveis, estudos de 

mercado, parcerias com o 

mercado e relatórios setoriais, 

consultores financeiros, entre 

outras fontes. 

A atividade de Gestão de Carteira 

é responsável por estudar ativos 

específicos, empresas e projetos 

a fim de desenvolver teses de 

investimento. Posteriormente, a 

análise de risco e retorno, bem 

como a análise de viabilidade, 

anteriormente à elaboração de 

relatório final com a 

recomendação de aquisição, 

deverá ser negociada e 

executada pelo Diretor de Gestão 

de Carteiras e Distribuição e 

Suitability. 

 

Além disso, a atividade de 

Gestão de Carteira engloba o 

acompanhamento do 

desempenho do portfólio. Nesse 

sentido, o administrador gerará 

relatórios sobre o desempenho 

da sociedade investida, seus 

resultados financeiros, seus 

resultados de impacto positivo, a 

adesão à tese de investimento do 

fundo, seus riscos operacionais e 

outras informações relevantes. 

No momento de saída do 

investimento, a Rise Gestora 

também buscará alternativas de 

desinvestimento para os ativos 

afim de retornar o capital 

investido superando o 

benchmark. 

 

 

c. The information 
systems, 
routines and 
procedures 
involved  

Systems: Internal controls 
through spreadsheets developed 
for data control and reports that 
will be used to support decisions 
regarding the portfolio under 
management, in addition to 
Pipedrive software for managing 
the pipeline of new businesses. 
 
 
 
Routines and Procedures: The 
portfolio management activity is 
responsible for the analysis, 
prospecting and execution of 
investments. In this way, Rise 
Gestora will originate new 
investment opportunities based 
on its own network of 
relationships, available public 
information, market research, 
market partnerships and sector 
reports, financial advisors, 
among other sources. 
The Portfolio Management 
activity is responsible for 
studying specific assets, 
companies and projects to 
develop investment theses. 
Subsequently, the risk and return 
analysis, as well as the feasibility 
analysis, prior to the preparation 
of a final report with the 
acquisition recommendation, 
must be negotiated and executed 
by the Director of Portfolio 
Management and Distribution 
and Suitability. 
 
 
 
 
 
 
 
Furthermore, the Portfolio 
Management activity 
encompasses the monitoring of 
portfolio performance. In this 
sense, the administrator will 
generate reports on the 
performance of the investee, its 
financial results, its results of 
positive impact, adherence to the 
fund's investment thesis, its 
operational risks and other 
relevant information. At the time 
of exit from the investment, Rise 
Gestora will also seek 
alternatives to divestment for the 
assets to return the invested 
capital exceeding the 
benchmark. 

 

  



8.9. Fornecer 

informações sobre a 

estrutura mantida para a 

verificação do 

permanente 

atendimento às normas 

legais e regulamentares 

aplicáveis à atividade e 

para a fiscalização dos 

serviços prestados pelos 

terceiros contratados, 

incluindo: 

 

a. Quantidade de 

profissionais  

2 (dois) profissionais, sendo a 

Diretora de Compliance e Gestão 

de Risco e um outro profissional, 

nível analista. 

 

b. Natureza das 

atividades 

desenvolvidas 

pelos seus 

integrantes  

A natureza das atividades 

realizadas pela Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos é 

descrita na Política de Regras, 

Procedimentos e Controles 

Internos (Compliance), 

elaborada de acordo com a Seção 

2.7 do Ofício-

Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014 e 

a Resolução CVM nº 21, e visa 

fornecer conceitos e valores a 

serem utilizados como orientação 

para todos os funcionários, 

prestadores de serviços e partes 

interessadas da Rise Gestora. 

 

Além disso, a Política de Regras, 

Procedimentos e Controles 

Internos (Compliance) visa 

fornecer à Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos 

suas funções, incluindo a 

melhoria de tal política sempre 

que necessário, a investigação de 

possíveis fraudes e a aplicação 

da política, assim como fornecer 

treinamento aos funcionários da 

Rise Gestora. 

 

Mais informações sobre a Política 

de Compliance podem ser 

encontradas em: 

www.rise.investments 

 

 

8.9. Provide information 

on the structure 

maintained for the 

verification of permanent 

compliance with the legal 

and regulatory rules 

applicable to the activity 

and for the inspection of 

the services provided by 

the contracted third 

parties, including: 

 

a. Number of 

professionals  

2 (two) professionals, being the 

Director of Compliance and Risk 

and another professional, analyst 

level. 

 

b. Nature of the 

activities 

carried out by 

its members  

The nature of the activities 

carried out by the Director of 

Compliance and Risk is described 

in the Policy of Rules, Procedures 

and Internal Controls 

(Compliance), prepared in 

accordance with Section 2.7 of 

Circular Letter/CVM/SIN/No. 

05/2014 and CVM Resolution No. 

21, and aims to provide concepts 

and values to be used as 

guidance for all employees, 

service providers and 

stakeholders of Rise Gestora. 

 

 

Furthermore, the Rules, 

Procedures and Internal Controls 

(Compliance) Policy aims to 

provide the Director of 

Compliance and Risk with her 

functions, including the 

improvement of such policy 

whenever necessary, the 

investigation of possible fraud 

and the application of the policy, 

as well as providing training to 

employees of Rise Gestora. 

 

More information on the 

Compliance Policy can be found 

at: www.riseve.investments 

 

 

 

http://www.rise.investments/


 

 

c. The information 

systems, 

routines, and 

procedures 

involved  

Systems: Internal controls 

through spreadsheets developed 

for data control and reports that 

will be used for decision making, 

in addition to formalizing policies 

and manuals developed in a word 

processor. All documents are 

stored in the cloud and have a 

backup system. 

 

 

 

 

Routines and Procedures: The 

compliance team has as routine 

activities in the department: 

 

i) Quarterly 

contingency plan 

test;  

ii) Training of 

employees regading 

all current policies 

and standards:  

a. on the entry of the 

new employee and; 

b. annual review for 

all employees;  

 

 

 

An annual compliance risk 

assessment will also be carried 

out, in a general process in which 

the risks associated with non-

compliances are evaluated and 

quantified, composing a roadmap 

that guides the activity of the 

compliance team and directs the 

decision making of the Director of 

Compliance and Risk. 

 

 

 

Throughout the year, it is also 

part of the department's routines 

and procedures to monitor local 

legislation and regulations and 

supervise compliance with rules, 

policies and procedures among 

all stakeholders. 

 

 

 

The Director of Compliance and 

Risk, in a meeting with the 

necessary departments of Rise 

Gestora, as well as with 

specialized service providers, will 

discuss the need to change 

policies, procedures and manuals 

in order to adapt to regulatory 

changes, as well as the need for 

special training. 

 

 

  

c. Os sistemas de 

informação, as 

rotinas, e os 

procedimentos 

envolvidos  

Sistemas: Controles internos 

através de planilhas 

desenvolvidas para controle de 

dados e relatórios que serão 

utilizados para a tomada de 

decisões, além de formalização 

de políticas e manuais 

desenvolvidos em processador 

de texto. Todos os documentos 

encontram-se armazenados na 

nuvem e contam com sistema de 

backup. 

 

Rotinas e Procedimentos: A 

equipe de compliance tem como 

rotina no departamento: 

 

i) Teste de plano de 

contingência 

trimestralmente;  

ii) Treinamento de 

colaboradores em 

relação a todas as 

políticas e normas 

vigentes:  

a. no ingresso do 

colaborador novo e; 

b. revisão anual para 

todos os 

colaboradores;  

 

Também será realizado uma 

avaliação anual do risco de 

compliance, em um processo 

geral em que os riscos 

associados a não conformidades 

são avaliados e quantificados, 

compondo um roteiro que orienta 

a atividade do time de 

compliance e direcionamento 

para tomada de decisão da 

Diretora de Compliance e Gestão 

de Riscos. 

 

Durante todos o ano também faz 

parte das rotinas e 

procedimentos do departamento 

o monitoramento da legislação e 

regulamentação locais e 

supervisão quanto ao 

cumprimento das regras, 

políticas e procedimentos entre 

todos os stakeholders. 

 

A Diretora de Compliance e 

Gestão de Riscos, em reunião 

com os departamentos 

necessários da Rise Gestora, 

bem como com prestadores de 

serviços especializados, discutirá 

a necessidade de alteração de 

políticas, procedimentos e 

manuais de modo a se adequar 

às mudanças normativas, assim 

como a necessidade de 

treinamentos especiais. 

 



d. Forma como a 

empresa garante 

a independência 

do trabalho 

executado pelo 

setor 

A Diretora de Compliance e 

Gestão de Riscos desempenha 

seu papel com independência do 

Diretor de Gestão de Carteiras e 

Distribuição e Suitability, da área 

comercial, da área de 

intermediação e distribuição, ou 

em qualquer atividade que limite 

a sua independência, podendo, 

inclusive, a seu exclusivo critério, 

vetar quaisquer investimentos 

considerados de risco elevado ou 

desalinhados aos critérios do 

fundo em qualquer etapa do 

processo. 

 

Além disso, o não cumprimento, 

suspeita ou indicação de não 

cumprimento de qualquer das 

regras estabelecidas na Política 

de Regras, Procedimentos e 

Controles Internos ou outras 

regras aplicáveis às atividades da 

Rise Gestora por parte de seus 

funcionários (inclusive pelo 

Diretor de Gestão de Carteiras e 

Distribuição e Suitability) devem 

ser dirigidas à Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos, 

de acordo com a Política de 

Regras, Procedimentos e 

Controles Internos. A Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos 

será responsável pela 

recomendação aos sócios 

administradores na aplicação de 

sanções decorrentes de práticas 

ilícitas que tenham sido 

devidamente comprovadas após 

o devido procedimento de 

averiguação. O suspeito de 

realizar atos ilícitos terá amplo 

direito de defesa. 

 

8.10. Fornecer 

informações sobre a 

estrutura mantida para a 

gestão de riscos, 

incluindo:  

 

a. Quantidade de 

profissionais  

2 (dois) profissionais, sendo a 

Diretora de Compliance e Gestão 

de Risco e um outro profissional, 

nível analista. 

b. Natureza das 

atividades 

desenvolvidas 

pelos seus 

integrantes  

As atividades realizadas pela 

Diretora de Compliance e Gestão 

de Riscos são devidamente 

informadas na Política de Gestão 

de Riscos da Rise Gestora e tem 

como objetivo monitorar a 

exposição de risco associada à 

carteira investida, analisando 

informações diárias dos fundos 

sob sua gestão, seus limites em 

relação à exposição ao mercado, 

procurando identificar eventos 

potenciais que possam afetar 

seus respectivos resultados. 

 

Informações detalhadas sobre a 

Política de Gestão de Riscos 

podem ser encontradas em: 

www.rise.investments 

 

d.      How the company 

ensures the 

independence of 

the work 

performed by 

the sector 

The Director of Compliance and 

Risk performs her role 

independently of the Portfolio 

Management and Distribution 

and Suitability Officer, the 

commercial area, the 

intermediation and distribution 

area, or in any activity that limits 

her independence, they have the 

power to veto any investment at 

their sole discretion if it is 

considered high-risk or fails to 

align with the fund's mandate, 

regardless of the stage in the 

process. 

 

In addition, non-compliance, 

suspicion or indication of non-

compliance with any of the rules 

established in the Policy of Rules, 

Procedures and Internal Controls 

or other rules applicable to the 

activities of Rise Gestora by its 

employees (including by the 

Director of Portfolio Management 

and Distribution and Suitability) 

must be addressed to the 

Director of Compliance and Risk, 

in accordance with the Policy of 

Rules, Procedures and Internal 

Controls. The Director of 

Compliance and Risk will be 

responsible for recommending to 

the managing partners the 

application of sanctions arising 

from illegal practices that have 

been duly proven after the due 

investigation procedure. The 

person suspected of committing 

unlawful acts will have an ample 

right of defense. 

 

8.10. Provide 

information on the 

structure maintained for 

risk management, 

including:  

 

a.      Number of 

professionals  

2 (two) professionals, being the 

Director of Compliance and Risk 

and another professional, analyst 

level. 

 

b. Nature of the 

activities carried 

out by its 

members  

The activities carried out by the 

Director of Compliance and Risk 

are duly informed in the Risk 

Management Policy of Rise 

Gestora and aim to monitor the 

risk exposure associated with the 

invested portfolio, analyzing daily 

information of the funds under its 

management, their limits 

regarding market exposureand 

identifying potential events that 

may affect their respective 

results. 

 

 

Detailed information on the Risk 

Management Policy can be found 

at: www.rise.investments 

 

 

http://www.rise.investments/


 

 

c.  The information 

systems, 

routines and 

procedures 

involved  

Systems: Internal controls 

through spreadsheets developed 

for data control and reports that 

will be used for decision making, 

in addition to formalizing policies 

and manuals developed in a word 

processor. All documents are 

stored in the cloud and have a 

backup system. 

 

 

 

 

Routines and Procedures: Due to 

the illiquid nature of its assets 

and the limited number of 

investments (equity interests) on 

which Rise Gestora focuses, FIPs 

are significantly exposed to the 

risks associated with their 

respective portfolio of investees, 

in addition to external market, 

legal and regulatory risks. 

 

 

 

 

Given this exposure, it is the role 

of the Director of Compliance and 

Risk to routinely seek out 

potential non-compliances with 

the general investment 

guidelines through reports and 

internal controls of the area, 

market monitoring and 

assessment of the controls of the 

respective investees. If any non-

compliance is identified, she acts 

immediately to request the 

appropriate measures from the 

Director of Portfolio Management 

and Distribution and Suitability 

and acts in the construction 

and/or collection of an action 

plan to correct the respective 

non-compliance. The main 

routines in the area involve: 

 

  

c. Os sistemas de 

informação, as 

rotinas e os 

procedimentos 

envolvidos  

Sistemas: Controles internos 

através de planilhas 

desenvolvidas para controle de 

dados e relatórios que serão 

utilizados para a tomada de 

decisões, além de formalização 

de políticas e manuais 

desenvolvidos em processador 

de texto. Todos os documentos 

encontram-se armazenados na 

nuvem e contam com sistema de 

backup. 

 

Rotinas e Procedimentos: Em 

razão da natureza ilíquida de 

seus ativos e do número limitado 

de investimentos (participações 

societárias) em que a Rise 

Gestora se concentra, os FIPs 

estão significativamente 

expostos aos riscos associados à 

sua respectiva carteira de 

empresas investidas, além de 

riscos externos de mercado, 

legais e regulatórios. 

 

Dada essa exposição, é papel da 

Diretora de Compliance e Gestão 

de Riscos atuar rotineiramente 

na busca por prováveis não 

conformidades das orientações 

gerais dos investimentos por 

meio de relatórios e controles 

internos da área, monitoramento 

de mercado e avaliação dos 

controles das respectivas 

empresas investidas. Se 

identificado alguma não 

conformidade, age 

imediatamente para solicitar as 

devidas providências ao Diretor 

de Gestão de Carteiras e 

Distribuição e Suitability e atua 

na construção e/ou cobrança de 

plano de ação para correção da 

respectiva não conformidade. As 

principais rotinas da área 

envolvem:   



 
i. análise de informações 

periódicas 

disponibilizadas aos FIPs 

nos termos da legislação 

e regulamentação 

aplicáveis, bem como 

demais relatórios que 

venham a ser definidos 

nos documentos que 

formalizarem o 

investimento nas 

Sociedades Investidas; 

ii. avaliação de suas 

performances em 

diferentes cenários; e 

iii. busca de potenciais 

eventos que possam vir 

a afetar os resultados 

dos FIPs. 

 
No que se refere aos riscos 

associados a fatores externos, a 

Diretora de Compliance e Gestão 

de Riscos é responsável pelo 

gerenciamento do risco legal e 

regulatório, o qual é realizado 

por meio das seguintes rotinas e 

procedimentos: 

 
i. acompanhamento 

normativo e legal 

através de acesso diário 

a periódicos e 

informativos de órgãos 

reguladores e 

autorreguladores, 

entidades de classe e 

escritórios de 

advogados, além de 

interpretação jurídica 

adequada ao ambiente 

regulatório específico 

dos mercados financeiro 

e de capitais;  

ii. reuniões pontuais de 

suporte de escritório de 

advogados contratado 

para subsidiar a Rise 

Gestora em questões 

relacionadas a todas as 

áreas do Direito;  

iii. mapeamento do risco 

legal nos processos, 

juntamente com os 

demais tipos de risco;  

iv. monitoramento das 

atividades executadas 

por terceiro contratado 

pela Rise Gestora e/ou 

fundos por ela geridos 

e/ou administrados; 

v. acompanhamento 

rotineiro dos principais 

índices do mercado 

financeiro e econômicos 

que podem acarretar 

eventuais perdas de 

liquidez dos ativos da 

carteira do FIP. 
 

 
i.  analysis of periodic 

information provided to 

FIPs in accordance with 

applicable laws and 

regulations, as well as 

other reports that may 

be defined in the 

documents that 

formalize the 

investment in the 

Invested Companies; 

ii. evaluation of their 

performances in 

different scenarios; and 

iii. Identification of 

potential events that 

may affect the results 

of the FIPs. 

 

 

 

With regard to risks associated 

with external factors, the 

Director of Compliance and Risk 

is responsible for managing legal 

and regulatory risks, which are 

carried out through the following 

routines and procedures: 

 

 

 

i. normative and legal 

monitoring through 

daily access to 

publications and 

reports from 

regulatory and self-

regulatory bodies, 

professional 

associations and law 

firms, as along with 

legal interpretation 

appropriate to the 

specific regulatory 

environment of the 

financial and capital 

markets;  

ii. occasional support 

meetings with a law 

firm hired to assist Rise 

Gestora in matters 

related to all areas of 

law;  

iii. mapping legal risk in 

processes, alongside 

other types of risk;  

iv. monitoring of activities 

performed by a third 

party hired by rise 

Gestora and/or funds 

managed and/or 

administered by it; 

v. routine monitoring of 

the main financial and 

economic market 

indexes that may 

result in possible 

liquidity losses of the 

FIP portfolio assets. 

 

  



 
 Adicionalmente, a Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos 

tem por responsabilidade o 

acompanhamento dos limites 

apresentados pelas políticas de 

investimento dos FIPs, regras e 

prazos previstos nos contratos e 

demais disposições do 

regulamento dos fundos. Ela 

também atua na realização de 

análises subjetivas da 

concentração das carteiras e 

solicitação de planos de ação ao 

Diretor de Gestão de Carteiras e 

Distribuição e Suitability para 

reduzir o referido risco, caso 

identificado quaisquer riscos 

relevantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 In addition, the Director of 

Compliance and Risk is 

responsible for monitoring the 

limits set out in the FIPs' 

investment policies, the rules 

and deadlines laid down in the 

contracts and other provisions of 

the funds' regulations. It also 

performs subjective analysis of 

the concentration of portfolios 

and requests action plans from 

the Director of Portfolio 

Management and Distribution 

and Suitability to reduce said 

risk, if any relevant risks are 

identified. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



d. A forma como a 

empresa garante 

a independência 

do trabalho 

executado pelo 

setor 

Conforme informado na Seção 

8.10 (c), a Diretora de 

Compliance e Gestão de Riscos 

desempenha seu papel com 

independência do Diretor de 

Gestão de Carteiras, de 

Distribuição e Suitability, ou 

qualquer área comercial, 

podendo, inclusive, vetar 

investimentos considerados de 

risco elevado ou desalinhados 

aos critérios do fundo em 

qualquer etapa do processo. 

8.11. Fornecer 

informações sobre a 

estrutura mantida para 

as atividades de 

tesouraria, de controle e 

de processamento de 

ativos e da escrituração 

de cotas, incluindo:  

Não aplicável. 

a. quantidade de 

profissionais  

 

b. os sistemas de 

informação, as 

rotinas e os 

procedimentos 

envolvidos  

 

c. a indicação de 

um responsável 

pela área e 

descrição de sua 

experiência na 

atividade 

 

8.12. Fornecer 

informações sobre a área 

responsável pela 

distribuição de cotas de 

fundos de investimento, 

incluindo: 

 

a. quantidade de 

profissionais  

1 (um) profissional. 

b. natureza das 

atividades 

desenvolvidas 

pelos seus 

integrantes 

O Diretor de Distribuição e 

Suitability será o responsável 

pela distribuição de cotas de 

fundos de investimento e pelo 

cumprimento das normas 

aplicáveis à atividade de 

distribuição, nos termos da 

regulamentação em vigor. 

c. programa de 
treinamento dos 
profissionais 
envolvidos na 
distribuição de 
cotas 

Não Aplicável. 

d.  The way the company 
ensures the 
independence of 
the work 
performed by the 
sector 

As informed in Section 8.10 (c), 
the Director of Compliance and 
Risk performs her role 
independently of the Director of 
Portfolio Management, 
Distribution and Suitability, or 
any commercial area, they have 
the power to veto any 
investment at their sole 
discretion if it is considered 
high-risk or fails to align with 
the fund's mandate, regardless 
of the stage in the process. 

8.11. Provide 
information on 
the structure 
maintained for 
treasury, control 
and asset 
processing 
activities and 
quota 
bookkeeping, 
including:  

Not applicable. 

a. number of 
professionals  

 

b. the information 
systems, 
routines and 
procedures 
involved  

 

c.      the indication of a 
person 
responsible for 
the area and 
description of 
their experience 
in the activity 

 

8.12.    Provide 
information on 
the area 
responsible for 
the distribution 
of investment 
fund quotas, 
including: 

 

a.        number of 
professionals  

1 (one) professional. 

b.         nature of the 
activities carried 
out by its 
members 

The Distribution and Suitability 
Officer will be responsible for the 
distribution of shares of 
investment funds and for 
complying with the rules 
applicable to the distribution 
activity, under the terms of the 
regulations in force. 

 

c.         training 
program for 
professionals 
involved in the 
distribution of 
quotas 

Not Applicable. 

  



1 infraestrutura 

disponível 

contendo relação 

discriminada dos 

equipamentos e 

serviços 

utilizados na 

distribuição  

A Rise Gestora conta com 

completa infraestrutura para 

realizar seus trabalhos, 

incluindo, mas não se limitando, 

a computadores com acesso à 

rede mundial de computadores, 

celulares, telefones individuais e 

salas para reuniões e 

conferências telefônicas e 

videoconferências. 

 

Os procedimentos de KYC e 

Prevenção à Lavagem de 

Dinheiro dos cotistas dos fundos 

os quais a Rise Gestora realiza 

gestão e realizará distribuição 

são e continuarão sendo 

realizados pelo administrador de 

cada fundo gerido e distribuído 

pela Rise Gestora.  

 

Em conformidade com o art. 3º 

da Resolução CVM nº 30, a Rise 

Gestora realizará os 

procedimentos de KYC e 

Prevenção à Lavagem de 

Dinheiro dos cotistas dos fundos 

dois quais realizar a distribuição 

de cotas.  

 

2 os sistemas de 

informação, as 

rotinas e os 

procedimentos 

envolvidos 

As políticas, práticas e controles 

internos para a atividade de 

distribuição de cotas de fundos 

geridos pela Rise Gestora é 

amplamente abordado na sua 

Política de Distribuição, sendo 

que os principais procedimentos 

estão relacionados ao cadastro 

de clientes, à verificação da 

adequação do investimento ao 

perfil dos clientes, à prevenção e 

combate à lavagem de dinheiro, 

financiamento ao terrorismo e 

anticorrupção. Para tanto, a Rise 

Gestora possui sistema 

desenvolvido internamente para 

inclusão de todas as rotinas e 

procedimentos acima. Os 

encarregados da atividade de 

distribuição também devem se 

certificar de que os investidores 

estejam munidos de toda 

documentação e informação 

necessários para tomada de 

decisão de investimento.  

 

8.13. Fornecer outras 

informações que a 

empresa julgue 

relevantes 

Não aplicável. 

 

 

 

 

1         available 

infrastructure 

containing a 

detailed list of 

the equipment 

and services 

used in the 

distribution  

Rise Gestora has a complete 

infrastructure to carry out its 

work, including, but not limited 

to, computers with access to the 

world wide web of computers, cell 

phones, individual telephones 

and rooms for meetings and 

conference calls and 

videoconferences.  

 

The KYC and Money Laundering 

Prevention procedures for the 

shareholders of the funds 

managed and distributed by Rise 

Gestora are and will continue to 

be, conducted by the 

administrator of each fund 

managed and distributed by Rise 

Gestora.  

 

In compliance with Article 3rd of 

CVM Resolution No. 30, Rise 

Gestora will carry out the KYC 

and Money Laundering 

Prevention procedures of the 

quota holders of the funds, which 

will be responsible for the 

distribution of quotas.  

 

2.   the information 

systems, 

routines and 

procedures 

involved  

The policies, practices and 

internal controls for the 

distribution activity of shares of 

funds managed by Rise Gestora 

is widely addressed in its 

Distribution Policy, and the main 

procedures are related to 

customer registration, 

verification of the adequacy of 

the investment to the profile of 

customers, prevention and fight 

against money laundering, 

terrorism financing and anti-

corruption. To this end, Rise 

Gestora has a system developed 

internally to include all the above 

routines and procedures. Those 

in charge of the distribution 

activity must also make sure that 

investors are provided with all 

the documentation and 

information necessary for making 

an investment decision.  

 

8.13. Provide other 

information that the 

company considers 

relevant 

Not applicable. 

 

 

 

 

  



9. Remuneração 
 da Empresa 

 

9.1. Em relação a cada 
serviço prestado ou 
produto gerido, 
conforme descrito no 
item 6.1, indicar as 
principais formas de 
remuneração que pratica 

Com relação às atividades de 
gestão de FIPs, a Rise Gestora 
poderá realizar a cobrança de (i) 
taxa de performance, quando 
aplicável, (ii) taxa de gestão, em 
bases fixas, e(iii) taxa de catch 
up.  
 
A taxa de performance, quando 
aplicável, poderá ser cobrada em 
eventos de amortização de cotas 
dos FIPs ou na liquidação destes, 
em percentual entre 15% 
(quinze por cento) e 25% (vinte 
e cinco por cento) sobre o valor 
amortizado ou do produto da 
liquidação dos FIPs. 
 
A taxa de gestão, em bases fixas, 
será cobrada mediante 
percentual entre 1,5% (um 
inteiro e cinco décimos por 
cento) e 2,0% (dois por cento) 
sobre o patrimônio líquido ou o 
capital comprometido dos FIPs.  
 
A taxa de catch up, quando 
aplicável, será correspondente a 
¼ (um quarto) dos valores 
distribuídos aos cotistas dos FIPs 
a título de Hurdle Rate, sendo a 
taxa de catch-up paga à Rise 
Gestora quando das distribuições 
de resultados dos FIPs aos 
Cotistas. 
 
Com relação às atividades de 
distribuição de FIPs sob sua 
gestão a Rise Gestora não 
realizará quaisquer cobranças.  
 

9.2. Indicar, 
exclusivamente em 
termos percentuais 
sobre a receita total 
auferida nos 36 meses 
anteriores a data base 
deste formulário, a 
receita proveniente, 
durante o mesmo 
período, dos clientes em 
decorrência de:  

Não aplicável. 

a. Taxas com bases 
fixas  

 

b. Taxas de 
performance  

 

c. Taxas de ingresso  

d. Taxas de saída  

e. Outras taxas   

9.3. Fornecer outras 
informações que a 
empresa julgue 
relevantes 

Não aplicável. 

10.Regras, 
procedimentos e 
controles internos 

 

10.1. Descrever a 
política de seleção, 
contratação e supervisão 
de prestadores de 
serviços 

Não aplicável. 

 

 

9. Company 
Compensation 

 

9.1. In relation to each 
service provided or 
product managed, as 
described in item 6.1, 
indicate the main forms 
of remuneration 
practiced 

With respect to FIP management 
activities, Rise Gestora may 
charge (i) performance fee, when 
applicable, (ii) management fee, 
on a fixed basis, and (iii) catch up 
rate.  
 
The performance fee, when 
applicable, may be charged in 
events of amortization of FIPs' 
shares or in their liquidation, in a 
percentage between 15%(fifteen 
percent) and 25%(twenty-five 
percent) of the amortized 
amount or the proceeds from the 
liquidation of FIPs. 
 
The management fee, on a fixed 
basis, will be charged at a 
percentage between 1.5% (one 
and five tenths’ percent) and 
2.0%(two percent) of the FIPs' 
shareholders' equity or 
committed capital.  
 
The catch-up rate, when 
applicable, will correspond to ¼ 
(one quarter) of the amounts 
distributed to the  shareholders 
of the FIPs as part of the Hurdle 
Rate with the catch-up rate paid 
to Rise Gestora at the time of 
profit distributions from the FIPs' 
to the Shareholders. 
 
With respect to the distribution 
activities of FIPs under its 
management, Rise Gestora will 
not make any charges.  
 

9.2. Indicate, 
exclusively in percentage 
terms based on the total 
revenue earned in the 36 
months preceding the 
date of this form, the 
revenue derived during 
the same period from 
clients as a result of:  

Not applicable. 

a.     Fixed-rate fees  

b.        Performance fees   

d. Ticket fees  

e. Outgoing fees  

f. Other Fees   

9.3. Provide other 
information that the 
company considers 
relevant 

Not applicable. 

10.Rules, procedures 
and internal controls 

 

10.1. Describe the policy 
for selecting, hiring and 
supervising service 
providers 

Not applicable. 

  



 

10.2. Descrever como os 

custos de transação com 

Valores Mobiliários são 

monitorados e 

minimizados  

Os custos de transação com 

valores mobiliários incorridos 

pela Rise Gestora são 

decorrentes da contratação de 

empresas prestadoras de 

serviços necessários para o 

desenvolvimento das atividades 

da Rise Gestora. 

 

Tais custos incluem, sem limitar, 

a contratação de assessores 

legais e contábeis e consultores 

externos, conforme a Rise 

Gestora entenda necessário para 

cada transação. 

Considerando o foco exclusivo 

pretendido pela Rise Gestora em 

ativos ilíquidos por meio de FIPs, 

os custos de transação são 

tipicamente mais relevantes e 

concentrados quando ocorre a 

realização de investimentos e/ou 

desinvestimentos pelo fundo 

(incluindo assessoria jurídica e 

financeiro-contábil para due 

diligence, elaboração de 

contratos, laudos de avaliação e 

consultores especializados em 

aspectos estratégicos e/ou 

mercadológicos, entre outros 

tipos de serviços). Os custos de 

transação podem variar 

significativamente entre 

diferentes transações, sendo, 

contudo, contratados dentro das 

práticas usuais de mercado, bem 

como baseados em um processo 

de avaliação e seleção entre 

prestadores de serviços com 

comprovada qualificação, 

experiência e reputação nas 

respectivas áreas de atuação. 

 

Tais custos são monitorados e 

minimizados em razão da 

contratação de diferentes 

prestadores de serviços para a 

execução do mesmo serviço, 

permitindo, assim, melhor 

comparação entre os preços 

praticados e a qualidade dos 

serviços prestados para a seleção 

de tais prestadores. 

 

 

10.2. Describe how 

transaction costs related 

to Securities are 

monitored and 

minimized  

The transaction costs related to 

securities incurred by Rise 

Gestora arise from the 

contracting of companies that 

provide necessary services for 

the development of Rise 

Gestora's activities. 

 

Such costs include, without 

limitation, the hiring of legal and 

accounting advisors and external 

consultants, as Rise Gestora 

considers necessary for each 

transaction. 

Considering Rise Gestora’s 

exclusive focus on illiquid assets 

through FIPs, transaction costs 

are typically more significant 

and concentrated when 

investments and/or divestitures 

are made by the Fund (including 

legal and financial-accounting 

advice for due diligence, 

preparation of contracts, 

appraisal reports and 

consultants specialized in 

strategic and/or market aspects, 

among other types of services). 

Transaction costs may vary 

significantly between different 

transactions, however, they are 

contracted according to standard 

market practices, based on an 

evaluation and selection process 

involving service providers with 

proven qualification, experience 

and reputation in their 

respective areas of expertise. 

 

 

 

Such costs are monitored and 

minimized by hiring different 

service providers to perform the 

same service, allowing a better 

comparison of the prices 

charged and the quality of the 

services provided for the 

selection of such providers. 

 

  



 

10.3. Descrever as 
regras para o tratamento 
de soft dollar, tais como 
recebimento de 
presentes, cursos, 
viagens etc. 

A Rise Gestora se esforça para 
ser uma empresa conhecida por 
sua integridade e altos padrões 
éticos. A Rise Gestora conduzirá 
seus negócios com equidade, 
imparcialidade, de forma 
aplicável e apropriada, e em total 
conformidade com todas as leis e 
regulamentos.  
 
Presentes decorrentes de 
negócios pessoais e quaisquer 
outros benefícios só devem ser 
oferecidos ou aceitos quando 
forem razoáveis nas 
circunstâncias em que se 
apresentem, e sempre no valor 
máximo de R$ 200,00 (duzentos 
reais). 
 
Em nenhuma circunstância, 
dinheiro ou equivalente em 
dinheiro pode ser dado ou 
recebido (por exemplo, vale-
presente).  
 
A doação e o recebimento de 
presentes e similares nunca 
devem ocorrer quando se 
destinam a fazer com que o 
destinatário aja de maneira 
inconsistente com os melhores 
interesses do destinatário ou da 
entidade para a qual o 
destinatário exerce suas 
atividades.  
 
Além disso, nenhum presente 
que possa ser considerado ilegal 
ou expor o destinatário à 
responsabilidade de qualquer 
autoridade pública deve ser dado 
ou recebido.  
 
Considerando que a Rise Gestora 
realizará exclusivamente a 
gestão de FIPs, cujos ativos 
investidos são, por conseguinte, 
de natureza ilíquida, 
notadamente sociedades 
limitadas e companhias de 
capital fechado, a contratação de 
corretoras de valores mobiliários 
no âmbito dos FIPs ficará 
limitada para a aquisição, 
quando necessário, de ativos 
financeiros para a manutenção 
da reserva de caixa dos fundos, 
compostos por ativos de renda 
fixa e com alta liquidez. 
 
Desta forma, a Rise Gestora não 
realizará transações onde haja o 
recebimento de relatórios de 
análise ou outros serviços 
(softing services) de uma 
corretora em adição à execução 
de ordens em troca de 
corretagens. 
 
A Rise Gestora informa que não 
celebrará qualquer transação que 
possa resultar em Soft Dollar. 
 

 

 

10.3. Describe the rules 
for soft dollar treatment, 
such as receiving gifts, 
courses, travel, etc. 

Rise Gestora strives to be a 
company known for its integrity 
and high ethical standards. Rise 
Gestora will conduct its business 
fairly, impartially, in an 
applicable and appropriate 
manner, and in full compliance 
with all laws and regulations.  
 
 
Gifts arising from personal 
business and any other benefits 
should only be offered or 
accepted when they are 
reasonable in the circumstances 
in which they are presented, and 
always in the maximum amount 
of R$ 200.00 (two hundred 
reais). 
 
Under no circumstances may 
cash or cash equivalent be given 
or received (e.g. gift card).  
 
 
 
Donations and the receipt of gifts 
and similar items should never 
occur when they are intended to 
influence the recipient to act 
inconsistently with the best 
interests of the recipient or the 
entity for which the recipient is 
engage.  
 
 
 
Furthermore, no gift that could 
be considered illegal or expose 
the recipient to the responsibility 
of any public authority should be 
given or received.  
 
 
Considering that Rise Gestora will 
exclusively manage FIPs, whose 
invested assets are, therefore, 
illiquid in nature, notably limited 
liability companies and privately 
held companies, the hiring of 
securities brokers within the 
scope of FIPs will be limited to the 
acquisition, when necessary, of 
financial assets to maintain the 
funds' cash reserve, composed of 
fixed income assets with high 
liquidity. 
 
 
 
 
Thus, Rise Gestora will not carry 
out transactions where it receives 
analysis reports or other services 
(softing services) from a 
brokerage firm in addition to 
executing orders in exchange for 
commissions. 
 
 
Rise Gestora informs that it will 
not enter into any transaction 
that may result in Soft Dollar. 
 

 

  



10.4. Descrever os 
planos de contingência, 
continuidade de negócios 
e recuperação de 
desastres adotados 

A atuação da Rise Gestora 
apresenta um nível baixo de 
sensibilidade a desastres - haja 
vista a essência de não 
apresentarem cota diária - e 
qualquer eventual dano ou 
desastre, poderá ser 
reestruturado em poucas horas 
por meio das atividades listadas 
abaixo. Adicionalmente, pela 
natureza das atividades de 
gestão de recursos ilíquidos, as 
áreas/atividades identificadas 
como foco para contingência são 
as de (i) TI (dados) e (ii) 
estrutura física (escritório).  
Sendo assim, Rise Gestora adota 
as seguintes medidas de forma a 
mitigar eventuais prejuízos em 
eventos que fujam de sua 
situação normal de 
funcionamento: 
 

• Backup de 100% dos 
dados em dispositivos 
virtuais (“nuvem”), 
evitando assim que 
qualquer informação 
seja danificada ou 
perdida; 

• Realização de backups 
periódicos, tanto em 
dispositivos virtuais 
quanto em dispositivos 
físicos; 

• Acesso remoto 
controlado por 
protocolo de segurança 
e/ou autenticação de 2 
fatores, possibilitando 
assim recuperar e 
acessar os arquivos, 
documentos e análises 
de qualquer local físico 
em caso de algum 
desastre com a 
infraestrutura da 
empresa; 

• Realização de testes de 
contingência para 
verificar possíveis 
falhas e melhorias nos 
processos de (i) acesso 
aos sistemas, (ii) 
acesso ao e-mail 
corporativo, (iii) acesso 
aos arquivos, dados, 
documentos e análises 
armazenados e (iv) 
qualquer outra 
atividade relacionada a 
manutenção das 
atividades primordiais 
da Rise Gestora. O 
resultado desses testes 
é registrado em 
relatório e 
compartilhado para 
constantes 
aperfeiçoamento dos 
planos de 
contingências; 

• Garantia e constante 
acompanhamento para 
manutenção da 
confidencialidade dos 
documentos e arquivos 
da Rise Gestora, por 
meio de controle de 
acesso e registro de 
modificações por 
usuários. 
 

10.4. Describe the 
contingency, business 
continuity and disaster 
recovery plans adopted 

Rise Gestora's performance has 
a low level of sensitivity to 
disasters - given that it does not 
have a daily quota - and any 
potential damage or disaster can 
be restructured within a few 
hours through the activities 
listed below. Additionally, due to 
the nature of illiquid asset 
management activities, the 
areas/activities identified as 
contingency focuses are (i) IT 
(data) and (ii) physical structure 
(office). 
Therefore, Rise Gestora adopts 
the following measures to 
mitigate potential losses in 
events that derive from its 
normal operating conditions: 

 
 
 

• 100% backup of data 
on virtual devices 
("cloud"), thus 
preventing any 
information from being 
damaged or lost; 
 

• Periodic backups, both 
on virtual devices and 
on physical devices; 
 

• Remote access 
controlled by security 
protocols and/or 2-
factor authentication, 
enabling the recovery 
and access of files, 
documents and 
analyses from any 
physical location in the 
event of a disaster 
affecting the company's 
infrastructure; 
 

• Contingency testing to 
verify possible failures 
and improvements in 
the processes of (i) 
access to systems, (ii) 
access to corporate 
email, (iii) access to 
stored files, data, 
documents and 
analysis and (iv) any 
other activity related to 
the maintenance of 
Rise Gestora's primary 
activities. The results of 
these tests are 
documented in a report 
and shared to ensure 
the continuous 
improvement of 
contingency plans; 
 

 
 

• Guarantee and 
constant monitoring to 
maintain the 
confidentiality of Rise 
Gestora's documents 
and files, through 
access control and user 
modification logs. 

  



10.5. Descrever as 
políticas, práticas, e 
controles internos para 
a gestão do risco de 
liquidez das carteiras 
de Valores mobiliários 

Os fundos sob gestão da Rise 
Gestora serão exclusivamente FIPs, 
constituídos sob a forma de 
condomínio fechado nos termos da 
Instrução CVM 578 e, portanto, não 
permitindo resgate das cotas até o 
prazo final de duração.  
 
Sendo assim, os ativos investidos 
pelos FIPs são considerados 
ilíquidos, exigindo atividades para 
gerenciar, monitorar e adequar o 
nível de liquidez do FIP frente a seus 
exigíveis, e consequentemente, 
garantindo um fluxo de caixa que 
seja capaz de honrar os 
compromissos assumidos. 
 
Tais atividades consistem em  
 

i.realização de avaliações anuais 
dos ativos do FIP feitos por 
empresas terceiras com base na 
legislação e regulação em vigor, 
mitigando assim o risco de 
distorções no valor patrimonial das 
cotas dos Fundos;  

ii.aplicação de montante suficiente 
do FIP em ativos de alta liquidez e 
baixo risco, dentro do permitido 
para tal instrumento e compatível 
com a necessidade do fundo, como 
ativos de renda fixa de liquidez 
diária; e 

iii.desenvolvimento de relatórios 
periódicos a respeito do risco de 
liquidez das carteiras dos FIP. 

 

10.6. Descrever as 
políticas, as práticas e 
os controles internos 
para o cumprimento 
das normas específicas 
de que trata o inciso I 
do art. 30, caso decida 
atuar na distribuição de 
cotas de fundos de 
investimento de que 
seja administrador ou 
gestor  

A Rise Gestora poderá atuar na 
distribuição de cotas de fundos de 
investimento de que é gestora, nos 
termos da regulamentação aplicável. 
Para tanto, a Rise Gestora dispõe de 
práticas e controles internos para 
cumprimento das normas relativas 
ao processo de distribuição de cotas. 
 
Sem prejuízo do disposto acima, é 
importante ressaltar que Rise 
Gestora dedica especial atenção às 
operações que possam constituir 
sérios indícios de crimes de 
“lavagem” de dinheiro ou ocultação 
de bens, direitos e valores. 
 
Para maiores informações sobre as 
regras e procedimentos adotados 
pela Rise Gestora para prevenção e 
combate à lavagem de dinheiro 
entre em contato com a área de 
Compliance para obter as políticas 
aplicáveis. 
 
Em relação às práticas adotadas, a 
Rise Gestora possui Política de 
Distribuição de Cotas de Fundo de 
Investimento e Suitability que 
detalha os procedimentos e 
controles internos em relação ao 
monitoramento de PEP (Pessoa 
Exposta Politicamente), aplicação de 
questionários e fichas cadastrais, 
além do acompanhamento contínuo 
em relação à prevenção à lavagem 
de dinheiro ou outras atividades que 
possam eventualmente 
comprometer a boa-fé e o bom 
andamento dos negócios. 
 

 

10.5. Describe the 
policies, practices, and 
internal controls for 
managing the liquidity 
risk of securities 
portfolios 

The funds managed by Rise Gestora 
will exclusively be FIPs, established 
as closed-end condominium under 
the terms of CVM Instruction 578 
and, therefore, will not allow the 
redemption of shares until the final 
term.  
 
Therefore, the assets invested by 
the FIPs are considered illiquid, 
requiring activities to manage, 
monitor and adjust the liquidity 
level of the FIP in relation to  its 
liabilities, consequently ensuring a 
cash flow that is able of honoring  
the commitments made.  
 
Such activities consist of  

 
i. conducting annual valuations of 

FIP's assets by third party 
companies based on the 
legislation and regulations in 
force, thus mitigating the risk of 
distortions in the equity value of 
the Fund's shares;  

ii. investment of a sufficient 
amount of the FIP in high 
liquidity and low risk assets, 
within the limits permitted for 
such instruments and 
compatible with the fund’s 
needs, such daily liquidity fixed 
income assets; and 

iii. development of periodic reports 
regarding the liquidity risk of 
FIP portfolios. 

 

10.6. Describe the 
policies, practices and 
internal controls for 
complying with the 
specific regulations 
referred to in item I of 
art. 30, should you 
decide to engage in the 
distribution of shares of 
investment funds for 
which you are the 
administrator or 
manager  

Rise Gestora may act in the 
distribution of shares of investment 
funds of which it is the manager, in 
accordance with the applicable 
regulations. To this end, Rise 
Gestora has internal practices and 
controls to comply with the rules 
related to the quota distribution 
process. 
 
Without prejudice to the above, it is 
important to note that Rise Gestora 
pays special attention to operations 
that may constitute serious 
evidence of crimes of money 
laundering or concealment of 
assets, rights and values. 
 
For more information on the rules 
and procedures adopted by Rise 
Gestora to prevent and combat 
money laundering, contact the 
Compliance area to obtain the 
applicable policies. 
 
Regarding the practices adopted, 
Rise Gestora has an Investment 
Fund Quota Distribution and 
Suitability Policy that details the 
procedures and internal controls 
related to the monitoring of PEP 
(Politically Exposed Person), 
application of questionnaires and 
registration forms, in addition to 
continuous monitoring related to 
the prevention of money laundering 
or other activities that may 
eventually compromise good faith 
and the smooth running of 
business.  
 

  



 

10.7. Endereço da página 

do administrador na rede 

mundial de computadores 

na qual podem ser 

encontrados os 

documentos exigidos pelo 

art. 14 da Resolução CVM 

nº 21 

www.rise.investments 

11. Contingências Não aplicável. 

11.1. Descrever os 

processos judiciais, 

administrativos ou 

arbitrais, que não estejam 

sob sigilo, em que a 

empresa figure no polo 

passivo, que sejam 

relevantes para os 

negócios da empresa, 

indicando: 

 

a. Principais fatos  

b. Valores, bens, ou 

direitos 

envolvidos 

 

11.2. Descrever os 

processos judiciais, 

administrativos ou 

arbitrais, que não estejam 

sob sigilo, em que o 

diretor responsável pela 

administração de valores 

mobiliários figure no polo 

passivo que afetem sua 

reputação professional, 

indicando:  

 

a. Principais fatos   

b. Valores, bens ou 

direitos 

envolvidos  

 

11.3. Descrever outras 

contingências relevantes 

não abrangidas pelos itens 

anteriores  

 

11.4. Descrever 

condenações judiciais, 

administrativas ou 

arbitrais, transitadas em 

julgado, prolatadas nos 

últimos 5 anos em 

processos que não 

estejam sob sigilo, em que 

a empresa tenha figurado 

no polo passive, 

indicando:  

 

10.7. Address of the 

administrator's page on 

the world wide web 

where the documents 

required by art. 14 of 

CVM Resolution No. 21 

can be found 

www.rise.investments 

11. Contingencies Not applicable. 

11.1. Describe the 

judicial, administrative 

or arbitration 

proceedings, that are not 

under confidentiality, in 

which the company a 

defendant , which are 

relevant to the 

company's business, 

indicating: 

 

a. Main facts  

b. Amounts, 

assets or rights 

involved 

 

11.2. Describe the 

judicial, administrative 

or arbitration 

proceedings, that are not 

under confidentiality, in 

which the officer 

responsible for the 

administration of 

securities appears as a 

defendant that affect his 

professional reputation, 

indicating:  

 

a.    Main facts   

b.   Amounts, assets or 

rights involved  

 

11.3. Describe other 

relevant contingencies 

not covered by the 

previous items  

 

11.4. Describe judicial, 

administrative or 

arbitration convictions, 

final and unappealable, 

handed down in the last 

5 years in cases that are 

not under confidentiality, 

in which the company 

has appeared as a 

defendant , indicating:  

 

  

http://www.rise.investments/
http://www.rise.investments/


a. Principais fatos 
 

b. Valores, bens ou 

direitos envolvidos 
 

11.5. Descrever 

condenações judiciais 

administrativas ou 

arbitrais, transitadas em 

julgado, prolatadas nos 

últimos 5 anos em 

processos que não 

estejam sob sigilo, em 

que o diretor responsável 

pela administração de 

carteiras de Valores 

Mobiliários tenha 

figurado no polo passive 

e tenha afetado seus 

negócios ou sua 

reputação professional, 

indicando: 

 

a. Principais fatos  
 

b. Valores, bens 

ou direitos 

envolvidos 

 

12. Declarações 

adicionais do diretor 

responsável pela 

administração, 

informando sobre: 

Vide anexo II. 

a. acusações 

decorrentes de 

processos 

administrativos, 

bem como 

punições 

sofridas, nos 

últimos 5 (cinco) 

anos, em 

decorrência de 

atividade sujeita 

ao controle e 

fiscalização da 

CVM, Banco 

Central do Brasil, 

Superintendênci

a de Seguros 

Privados – 

SUSEP ou da 

Superintendênci

a Nacional de 

Previdência 

Complementar – 

PREVIC, 

incluindo que 

não está 

inabilitado ou 

suspenso para o 

exercício de 

cargo em 

instituições 

financeiras e 

demais 

entidades 

autorizadas a 

funcionar pelos 

citados órgãos 

 

 

a.      Main facts 
 

b. Amounts, assets 

or rights involved  
 

11.5. Describe 

administrative or 

arbitration judicial 

convictions, final and 

unappealable, issued in 

the last 5 years in cases 

that are not under 

confidentiality, in which 

the officer responsible 

for the management of 

Securities portfolios has 

appeared as a defendant 

and has affected its 

business or its 

professional reputation, 

indicating: 

 

a.      Main facts 
 

c. Amounts, assets 

or rights involved  
 

12. Additional 

statements by the 

managing director, 

stating: 

See annex II. 

a.   charges arising from 

administrative 

proceedings, as 

well as 

punishments 

suffered, in the 

last five (5) 

years, as a result 

of activity 

subject to the 

control and 

supervision of 

the CVM, the 

Central Bank of 

Brazil, the 

Superintendence 

of Private 

Insurance – 

SUSEP or the 

National 

Superintendence 

of 

Complementary 

Pension – 

PREVIC, 

including that 

he/she is not 

disqualified or 

suspended for 

the exercise of 

position in 

financial 

institutions and 

other entities 

authorized to 

operate by the 

aforementioned 

bodies 

 

  



d. condenações por 

crime falimentar, 

prevaricação, 

suborno, 

concussão, 

peculato, 

“lavagem” de 

dinheiro ou 

ocultação de 

bens, direitos e 

valores, contra a 

economia 

popular, a 

ordem 

econômica, as 

relações de 

consumo, a fé 

pública ou a 

propriedade 

pública, o 

sistema 

financeiro 

nacional, ou a 

pena criminal 

que vede, ainda 

que 

temporariament

e, o acesso a 

cargos públicos, 

por decisão 

transitada em 

julgado, 

ressalvada a 

hipótese de 

reabilitação 

 

e. impedimentos 

de administrar 

seus bens ou 

deles dispor em 

razão de decisão 

judicial e 

administrativa 

 

f. inclusão em 

cadastro de 

serviços de 

proteção ao 

crédito 

 

g. inclusão em 

relação de 

comitentes 

inadimplentes de 

entidade 

administradora 

de mercado 

organizado 

 

h. títulos contra si 

levados a 

protesto 

 

 

d.         convictions for 

bankruptcy 

crimes, 

malfeasance, 

bribery, 

extortion, 

embezzlement, 

money 

laundering or 

concealment of 

assets, rights, 

and values, 

against the 

popular 

economy, 

economic order, 

consumer 

relations, public 

faith or public 

property, the 

national financial 

system, or any 

criminal penalty 

that prohibits, 

even 

temporarily, 

access to public 

office, by a final 

and 

unappealable 

decision, except 

in the case of 

rehabilitation 

 

c. impediments to 

manage their 

assets or 

dispose of them 

due to a judicial 

and 

administrative 

decision 

 

d. inclusion in the 

register of credit 

protection 

services 

 

e. inclusion in the 

list of delinquent 

clients of an 

organized 

market 

administrator 

 

f. Titles filed 

against them for 

protest 

 

  



 

Rise Investment Management Ltda. 

 

Anexo I – Formulário de Referência 

 

Daniel Vieira Madureira, brasileiro, administrador de 

empresas, casado, portador da cédula de identidade nº 

14.108.550 SSP/MG e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Física do Ministério da Economia (“CPF/ME”) sob o nº 

091.793.266-84; e Aline Batista de Oliveira, brasileira, 

administradora de empresas, casada, portadora do 

documento de identidade n° 43.322.620-1 e inscrita no 

CPF/ME sob o nº 429.479.788-62; ambos residentes e 

domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com endereço profissional na Alameda Rio Claro, 28 - 6° 

andar - Bela Vista, 01332-010, declaram que: 

 

i. Reviram o Formulário de Referência da Rise 

Investment Management Ltda. datado de março de 

2026; e 

 

ii. O conjunto de informações contido no Formulário de 

Referência da Rise Investment Management Ltda. é 

um retrato verdadeiro, preciso e completo da 

estrutura, dos negócios, das políticas e das práticas 

por ela adotadas. 

 

 

São Paulo, março de 2026. 

 

 

______________________________ 

Aline Batista de Oliveira 

Diretora de Compliance e Gestão de Riscos 

 

 

______________________________ 

Daniel Vieira Madureira 

Diretor de Gestão de Carteiras e Distribuição e Suitability 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rise Investment Management Ltda. 

 

Annex I – Reference Form 

 

Daniel Vieira Madureira, Brazilian, business administrator, 

married, bearer of identity card No. 14.108.550 SSP/MG and 

enrolled with the National Register of Individual Taxpayers of 

the Ministry of Economy (“CPF/ME”) under No. 091.793.266-

84; and Aline Batista de Oliveira, Brazilian, business 

administrator, married, bearer of identity document No. 

43.322.620-1 and enrolled with the CPF/ME under No. 

429.479.788-62; both resident and domiciled in the city of 

São Paulo, State of São Paulo, with professional address at 

Alameda Rio Claro, 28 – 6th floor - Bela Vista, 01332-010, 

declare that: 

 

i. They reviewed the Reference Form of Rise 

Investment Management Ltda. dated March 2026; 

and 
 

 

ii. The set of information contained in the Reference 

Form of Rise Investment Management Ltda. is a 

true, accurate and complete portrayal of the 

structure, business, policies and practices adopted 

by it. 

 

São Paulo, March 2026. 

 

 

______________________________ 

Aline Batista de Oliveira 

Chief Director of Compliance and Risk  

 

 

______________________________ 

Daniel Vieira Madureira 

Director of Portfolio Management, Distribution and 

Suitability 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Rise Investment Management Ltda. 

 

Anexo II – Formulário de Referência 

 

Daniel Vieira Madureira, brasileiro, administrador de 

empresas, casado, portador da cédula de identidade nº 

14.108.550 SSP/MG e Cadastro Nacional de Pessoa Física do 

Ministério da Economia sob o nº 091.793.266-84, residente 

e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com endereço profissional na Alameda Rio Claro, 28 - 6° 

andar - Bela Vista, 01332-010, declara que: 

 

i. não possui acusações decorrentes de processos 

administrativos, bem como punições sofridas, nos 

últimos 5 (cinco) anos, em decorrência de atividade 

sujeita ao controle e fiscalização da CVM, Banco Central 

do Brasil, Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP ou da Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar – PREVIC; não está, ademais, 

inabilitado ou suspenso para o exercício de cargo em 

instituições financeiras e demais entidades autorizadas 

a funcionar pelos citados órgãos; 

 

ii. não possui condenações por crime falimentar, 

prevaricação, suborno, concussão, peculato, “lavagem” 

de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, 

contra a economia popular, a ordem econômica, as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade 

pública, o sistema financeiro nacional, ou a pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, por decisão transitada em 

julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação; 

 

iii. não possui impedimentos de administrar seus bens ou 

deles dispor em razão de decisão judicial e 

administrativa; 

 

iv. não está incluído em cadastro de serviços de proteção 

ao crédito; 

 

v.  não está incluído em relação de comitentes 

inadimplentes de entidade administradora de mercado 

organizado; e 

 

vi. não têm contra si títulos contra si levados a protesto. 

 

 

São Paulo, março de 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Vieira Madureira 

Diretor de Gestão de Carteiras e Distribuição e Suitability 

 

 

 

 

 

 

Rise Investment Management Ltda. 

 

Annex II – Reference Form 

 

Daniel Vieira Madureira, Brazilian, business 

administrator, married, bearer of identity card No. 

14.108.550 SSP/MG and National Register of Individual 

Taxpayers of the Ministry of Economy under No. 

091.793.266-84, resident and domiciled in the city of São 

Paulo, State of São Paulo, with professional address at 

Alameda Rio Claro, 28 – 6th floor - Bela Vista, 01332-010, 

declares that: 

 
i. has no charges arising from administrative proceedings, 

as well as punishments suffered, in the last five (5) 

years, as a result of activity subject to the control and 

supervision of CVM, Central Bank of Brazil, 

Superintendence of Private Insurance – SUSEP or the 

National Superintendence of Complementary Pension – 

PREVIC; is not, moreover, disqualified or suspended for 

from holding a position in financial institutions and other 

entities authorized to operate by the aforementioned 

bodies; 

 

ii. has no convictions for bankruptcy crime, malfeasance, 

bribery, extortion, embezzlement, money laundering or 

concealment of assets, rights and values, against the 

popular economy, economic order, consumer relations, 

public trust or public property, the national financial 

system, or any criminal penalty that prohibits, even 

temporarily, access to public office, by final and 

unappealable decision, except in the event of 

rehabilitation; 

 

iii. has no impediments to manage or dispose of his assets 

due to a judicial and administrative decision; 

 

 

iv. is not included in the register of credit protection 

services; 

 

v.  is not included in the list of defaulting clients of an 

organized market management entity; and  

 

vi. does not have any titles filled against him that have 

been brought to protest. 

 

 

São Paulo, March 2026. 

 

 

 

______________________________ 

Daniel Vieira Madureira 

Director of Portfolio Management, Distribution and 

Suitability 

 

 

 

 


